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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N<? 2.834, DE 1980 

(DO SENADO FEDERAL) 

R e vo g a o § 3 <? d o a r t .~ 89 9, o a r t: o 9 O 2 e 5 e u 5 p a r á 
grafos, e modifica a redação da a1Tnea "fll do inciso -I do art.i:::g:o 702, da a1Tnea "b" do artigo 894, da a1f-

ne .11)i!1 do a r t~ 896, da C&f1s01 i dação das Lei 5 do Tra 

- . ba1ho, bem como do art: o 9<? da Lei n<? 5.584, de 26 de 

junho de 1970. 

(As COMISSÕES DE CONSTITUIÇAo E JUSTiÇA E DE TRABALHO 

E LEGISLAÇAO SOCIAL). 

GE R. 1.10 ' .. 
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Revoga o § 39 do artigo 899, 
o artigo 902 e seus parágra
fos, e modifica a redação da 
alínea "f" do inciso I do ar 
tigo 702, da alínea "b" do 
artigo 894, da alInea "a" do 
artigo 896, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, bem co 
mo do artigo 99 da Lei n9 
5.584, de 26 de juftho de 
1970. ~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam revogadas as disposições conti

das no § 39 do ar~ 899 e no art~ 902 e seus parágrafo~ 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto

-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

Art. 29 - A alInea, rf~ do inciso I do ar~ -
702, a alInea "b" do artif;3o 894 e a alInea ...-1fa "..- do art.* 896

1 
da Consolidação das Leis do Trabalho, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 702 - .................................. . 

I - •...........••.•........••...............•. 

f) estabelecer súmulas de jurisprudência uni for 

me, na forma prescrita no Regimento Interno." 

'I Art. 89 4 - .......................... ........ . 

b) das decisões das Turmas contrárias à letra 
• 

ei federal, ou que divergirem entre si, ·ou da deci-



" 

2. 

são proferida pelo Tribunal Pleno, salvo se a decisão ~ 

recorrida estiver em consonância com súmula de jurispru 

dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho." 

"Art. 896 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) derem ao mesmo dispositivo legal interpreta-
-çao diversa da que lhe houver dado o mesmo ou outro Tri 

, -
bunal Regional, através do Pleno ou de Turmas, ou o Tri

bunal Superior do Trabalho, em sua composição plena, sal 

vo se a decisão recorrida estiver em consonância com 

mula de jurisprudência uniforme deste." 

-su 

Art. 39 - O art~ 99 da Lei n9 5.584, de 26 de 

junho de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 99 - No Tribunal Superior do Trabalho, 

quando o pedido do recorrente contrariar súmula de juris 

deste Tribunal/ já compendiada, poderá prudência 

ó Relator 

uniforme 

negar prosseguimento ao recurso, indicando a 

correpondente súmq,la. ~ ( , , P h. ~_ n. J "\ /' 
P éVI ..iVM- "'-') _ V -v \ ~~ ) 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data da 

sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em -contra 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM J3 DE ABRIL DE 1980 

SEN~A~r~;lJVIANA 
Presidente 

I M/. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇ1\o CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~ DAS COMISs:1ES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇ~O DAS LEIS DO TRABALHO, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 
lº de maio de 1943 . 

. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -
TíTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
...................................................................... .. .... ... ......... 

CAPíTULO V 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

.. -...................................................... .. .. . 
SEÇÃO III 

Da compethlcia do Tribunal Pleno 

ART. 702 Ao Tribunal Pleno compete: 

I - em única instância: 

a) decidir sobre matéria constitucional. quando ar
güido. para invalidar lei ou ato do poder público; 

b) conciliar e julgar os dissídios coletivos que ex
cedam a jurisdição do.; Tribunau Regionais do Tra
balho. bem como estender ou rever suas próprias de. 
cisões normativas, nos casos previstos em lei; 

c) homologar os acordo.; celebrados em dissídios de 
que trata a alínea anterior; 

d) julgar os agravos dos despachos do presidente. 
nos casos previstos em lei; 

e) julgar as suspeições argüidas contra o presidente 
e demais juízes do Tribunal, nos feitos pendentes de 
sua decisão; 

1) estabelecer prejulgados. na forma prescrita no 
regimento interno; 

g) aprovar tabelas de custas e emolumentos. nos 
termos da lei; 

11 ) elaborar o Regimento Interno do Tribunal e 
exercer as atribuições administrativas previstas em lci. 
ou decorrentes da Constituição Federal. 

11 - em última instância: 

. a) julgar os recursos ordinárioa das decisões profe
rIdas pelos Tribunais Regionais. em processai de sua 
competência originária; 

b) julgar oa embargos opostos às decisões de que 
tratam as alineas "b" e "c" do inciso I deste artigo; 

c) julgar embargos das decisões das Turmas. quan
do estas divirjam entre si ou de decisão proferida pelo 
próprio Tribunal Pleno, ou que forem contrárias à 
letra de lei federal; 

d) julgar os agFavos de despachos denegatórios dos 
presidentes de turmas, em matéria de embargos. na 
forma estabelecida no regimento interno; 

e) julgar os embargos de declaração opostos aos 
seus acórdãos. 

§ 1.0 Quando adotada pela maioria de dois terços 
dos juízes do Tribunal Pleno, a decisão proferida nos 
embargos de que trata o inciso lI, alínea "c", deste 
arugo, terá força de prejulgado, nos termos dos §§ 2.0 
e 3.0 do art. 902. 

."(jP .---. 

GER 6.07 
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§ 2.0 É da competência de cada uma das turmas 

do Tribunal : 

a) julgar, em única instância, os conflitos de ju
risdição entre Tribunais Regionais do Trabalho e os 
que se suscitarem entre juízes de Direito ou junta3 
de Conciliação e julgamento de regiões diferentes; 

b) julgar, em última instância, os recursos de re
vista interpostos de decisões dos Tribunais Regionais 
e das juntas de Conciliação e julgamento ou juízes de 
Direito, nos casos previstos em lei; 

c) julgar os agravos de instrumento dos despachos 
que denegarem a imerposição de recursos ordinários 

ou de revista; 

d) julgai os embargos de declaração opostos aos 
seus acórdão.;; 

e) julgar as habilitações incidentes e argüições de 
falsidade, suspeição e outras, nos casos penden tes de 

sua decisão . 

"., ...... ~ ... .... ..................... . ... . . . ......... . 
TtTULO X 

DO PROCESSO JUDICURIO DO TRABALHO (.) _ ... . -- ...... __ .- .. _- ...... ~ ~-- - - .. .. _ ... .... .. .. . 
CAPITULO VI 

DOS RECURSOS (.) 

ART. 893 Das decisões são admissíveis os seguintes 
recursos: 

I - embargos; 

II - recurso ordinário' , 

lU - recurso de revista ; 

IV - agra vo. 

§ 1.0 Os incidentes do processo serão resolvidos 
pelo próprio juízo ou Tribunal, admitindo-se a apre
ciação do merecimento das decisões interlocutórias so
mente em recurso da decisão definitiva. 

§ 2.° A interposição de recurso para o Supremo 
Tribunal Federal não prejudicará a execução do jul
gado_ 

ART. 894 Cabem embargos, no Tribunal Supe
rior do Trabalho, para o Pleno, no prazo de 8 (oito) 
dias a contar da publicação da conclusão do acórdão: 

a) das decisões a que se referem as alíneas "b" e 
"c" do inciso I do art. 702; 

b) das decisões das Turmas contrárias à letra de 
lei federal, ou que divergirem entre si, ou da decisão 
proferida pelo Tribunal Pleno, salvo se a decisão re
corrida estiver em consonância com prejulgado ou com 
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Tra
balho. 

PARÁGRAFO úNICO. Enquanto não forem no
meados e empos;ados os titulares dos novos cargos de 
juiz, criados nesta Lei , e instaladas as Turmas, fica 
mantida a competência residual de cada Tribunal na 
sua atual comp8sição e de seus Presidentes, como de
finido na legislação vigente. 

ART. 895 Cabe recurso ordinário para a instância 
superior: 

a) das decisões definitivas das Juntas e Juízos, não 
previstas no artigo anterior, no pram de 8 (oito) dias; 
(Ver Nota ao art . 893). 
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b) das decisões definitivas dos Tribunais Regio
nai!, em processos de sua competência originária, no 
prazo de b (oito) dias, quer nos dissídios individuais, 
quer nos dissídios coletivos. 

ART. 896 Cabe recurso de revista das decisões de 
última instância, quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo legal interpre
tação diversa da que lhe houver dado o mesmo ou 
outro Tribunal Regional, através do Pleno ou de Tur
ma, ou o Tribunal Superior do Trabalho, em sua com
posição plena, salvo se a decisão recorrida estiver em 
consonância com prejulgado ou jurisprudência unifor· 
me deste; 

b) proferidas com violação de literal disposição de 
lei ou de sentença normativa. 

§ 1.0 O recurso de revista será apresentado no pra
zo je oito dias, ao presidente do Tribunal recorrido, 
que poderá recebê-lo ou denegá-lo, fundamentando, 
em qualquer caso, a sua decisão . 

§ 2.° Recebido o recurso, a autoridade recorrida 
dirá o efeito em que o recebe, podendo a parte inte
ressada pedir carta de sentença para execução provi
sória, dentro do prazo de quinze dias, contados da data 
do despacho, se este tiver dado ao recurso efeito me
ramente devolutivo. 

§ !I .o Denegada a interposição do recurso, poderá 
o requerente interpor agravo de instrumento no prazo 
de oito dias. para o Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 4.0 Das decisões proferidas pelos Tribunais Re
gionais, ou por suas Turmas, em execução de sentença, 
não caberá recurso de revista para o Tribunal Superior 

do Trabalho. 

ART. 897 Cabe agravo: 

a} de petição, das decisões do juiz ou presidente, 
nas execuções; 

b) de instrumento, dos despachos que denegarem 
a interposição de recursos. 

§ 1.° O agravo será interposto no prazo de oito 
dias e não terá efeito suspensivo, sendo facultado, po. 
rém, ao juiz, ou presidente. sobrestar, quando julgar 
conveniente, o andamento do feito, até julgamento do 
recurso. 

§ 2.° Na hipótese da alínea "a" o agravo será jul
gado pelo próprio Tribunal presidido pela autoridade 
recorrida, salvo em se tratando de decisão do presidente 
da Junta ou do juiz de Direito, quando o julgamento 
competirá ao presidente do Tribunal Regional a que 
estiver subordinado o prolator da decisão agravada, a 
quem este informará minuciosamente sobre a matéria 
controvertida, ou remeterá os autos, se tiver sobrestado 
o andamento do feito. 

§ !I.o Na hipótese da alínea "b", o agravo será jul
gado pelo Tribunal que seria competente para conhecer 
do recurso cuja interposição foi denegada. 

ART. 898 Das decisões proferidas em dissídio co
letivo que afete empresa de serviço público, ou, em 
qualquer caso, das proferidas em revisão, poderão re
correr. além dos interessados, o presidente do Tribunal 
e a Procuradoria da Justiça do Trabalho. 
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ART. 899 Os recursos serão interpostos por sim
ples petição e terão efeito meramente devolutivo, salvo 
as exceções previstas neste Título, permitida a execuç10 
provisória até a penhora. 

§ 1.0 Sendo a condenação de valor até 10 (dez) 
vezes o salário mínimo regional, nos dissídios indivi
duais, só será admitido o recurso, inclusive o extraor
dinário, mediante prt:vio depósito da respectiva im
portância. Transitada em julgado a decisão recorrida, 
ordenar-se-á o levantamento imediato da importância 
de depósito, em favor da parte vencedora, por simples 
despacho do juiz. 

§ 2.° Tratando-se de condenação de valor inde
terminado, o depósito corresponder á ao que for arbi
trado, para efeito de custas, pela Junta ou Juízo de 
Direito, até o limite de 10 (dez) vezes o salário mínimo 
da região. 

§ 3.° Na hipótese de se discutir, no recurso, ma
téria já decidida através de prejulgado do Tribunal 
Superior do Trabalho, o depósito poderá levantar-se, 
de imediato, pelo vencedor. 

§ 4.° O depósito de que trata o § 1.0 far-se-á na 
conta vinculada do empregado a que se refere o art. 

2.0 da Lei n.O 5.107. de 13 de 5etembro de 1966, apli· 
cando-se-lhe os p:eceitos dessa Lei, observado, quanto 
ao respectivo levantamento, o disposlo no § 1.0. 

§ 5.° Se o empregado ainda não tiver conta vin
culada aberta em seu nome, nos termos do art. 2.° da 
Lei n.o 5.107, de 13 de setembro de 1966, a empresa 
procederá à respectiva abertura, para o efeito do dis· 
posto no § 2.°. 

§ 6.° Quando o valor da condenação, ou o arbi
trado para fins de custas, exceder o limite de 10 (dez) 
vezes o salário mínimo da região, o depósito para fins 
de recursos será limitado a este valor. 

ART. 900 Interposto o recurso, será notificado o 
recorrido para oferecer as suas razões, em prazo igual 
ao que ti ver tido o recorren te. 

ART. 901 Sem prejuízo dos prazos previstos neste 
Capitulo, terão as partes vistas dos autos em cartório 
ou na secretaria. 

ART. 902 t. facultado ao Tribunal Superior do 
Trabalho estabelecer prejulgados, na forma que preso 
crever o seu regimento interno. 

§ 1.0 Uma vez estabelecido o prejulgado, os Tri· 
bunais Regionais do Trabalho, as Juntas de Concilia
ção e Julgamento e os juizes de Direito investidos da 
jurisdição da Justiça do Trabajho ficarão obrigados a 
respeitá-lo. 

§ 2.° Considera-se revogado ou reformado o pre· 
julgado sempre que o Tribunal Superior do Trabalho, 
funcionando completo, pronunciar-se, em tese ou em 
concreto, sobre a hipótese do prejulgado, firmando 
nova interpretação. Em tais casos, o acórdão fará re
missão expressa à alteração ou revogação do prejul
gado. 

-.................................................. .. .. .... ...................... .. 
.. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
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. .. .. . . .. ......... . . ...... . .. ...... ... ....... . .... . .............. 

LEI N9 5.584, DE 26 DE ~UNHO DE 1970 

Dispõe sobre norma~ de Direito Processual do Trabalho, altera 
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, disciplina a con
cessão e prestação de assistência judiciária na Justiça do Trabalho, e 
dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , .. . ... .. ...... . . . .. . 

Art. 99 No Tribunal Súperior do Trabalho, quando o pedidó do re
corrente contrtuiar prejulgado estabelecido ou súmula de jurisprudênéia uni
forme deste Tribunal já compendiada, p.oderá o Relator negar prossegui
mento ao recursos, indicando o correspondente prejulgado ou súmula. 
. . ' Parágrafo único. A, parte prejudicada poderá interpor agravo desde 
que à espécie não se aplique o prejulgado ou a súmula citada pelo Relator. 
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Projeto de Lei do Senado n9 187, de 1979 

Revoga o § 39 do artigo 899 , o ar 
.- -tigo 902 e seus paragrafos, e mo-

difica a redação da alínea "f" do 
inciso I do artigo 702 , da alínea 
"b" do art.igo 894 , da alínea "a" 
do artigo 896, da Consolidação ' 
das Leis do Trabalho , bem como do 
artigo 99 da Lei n9 5.584 , de 26 
de junho de 1970. 

Apresentado pelo Senhor Senador Aloysio Chaves. 

Lido no expediente da Sessão de 21/06/79 , e publicado no DCN (Seção 

11) em 22/06/79. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e Legislação So

cial. 

Em 16/11/79, foram lidos os seguintes Pareceres : 

N9 984/79, da Comissão de -: Constituição e Justiça , relatado pelo Se 

nhor Senador Hugo Ramos pela aprovação do Projeto. 

N9 985/79 , da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Senhor 

Senador Nelson Carneiro pela aprovação. 

Em 11/03/80, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão. 

Em 12/03/80 , 
.-
e aprovado, em primeiro turno. 

Em 14/03/80, é incluído em Ordem do Dia da proxima sessão. 

Em 17/03/80, 
.-
e aprovado, em segundo turno. 

Em 28/03/80 , é feito a leitura do Parecer n9 90/80, da CR, relatado 

pelo Senhor Senador Dirceu Cardoso, oferecendo a redação final da 
... . materl.a. 

Em 10/04/80, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 11/04/80, 

Â Câmara dos 

MGS/. 

é aprovado a redação final. ) & 
Deputados com o Oficio n9 .f.7() Jo b I O 023. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 187, de 1979 

.... -... 

Revoga o § 39 do art. 899, o art. 902 e seus parágrafos, e modifi
ca a redaçào da alínea "r' do inciso I, do art. 702, da alínea "b" do 
art. 894, da alínea "a" do art. 896, da Consolidaçào das Leis do Tra
balho, bem como do art. 9 9 da Lei n9 5.584, de 26 de junho de I97U . 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 19 Ficam revogadas as disposições contidas no ~ 39 do art. 899 c 
no art. 902 e seus parágrafos, da Con'solidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

Art. 29 A alínea f do inciso I do art. 702, a alínea b do art. 894 e a alí
nea a do ar!. 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, passam a vigorar 
com a seguinte redação : 

"Art. 702 . . .... ' . . , .. " .. , . .. , . . ..... ..... .... .... . . 
1- . . ... , . .... . . . . . ...... . . . .. , .. , ... ...... .. . . . .. . 

f) estabelecer súmulas de jurisprudência uniforme, na forma 
prescrita no Regimento Interno ." 

"Art. 894. . . . .. . .. .. , . . , . . . . . . .. . . . ..... ...... . .. .. . 
a ) .. . . . ,. , .. .. . .. . .. . ,.,. , ... . "." . . .... . . . . , .. . ' ',' 
b) das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal. ou 

que divergirem entre si. ou da decisão proferida pelo Tribun al Ple
no, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com súmula 
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ." 

"Art. 896. . ... , , .. , .. , , , , , . , . , . , . , . , . .. . , ... . ... . .. , 
a ) derem ao mesmo dispositivo legal inrerpretação diversa da 

que lhe houver dado o mesmo ou outro Tribunal Regional, atrav\:s 
do Pleno ou de Turmas, ou o Tribunal Superior do Trabalho. em 
sua composição plena, salvo se a decisão recorrida estiver em con
sonância com súmula de jurisprudência uniforme deste ." 

Art. 39 O art. 99 da Lei n9 5.584, de 26 de junho de 1970, passa a vigo
rar com a segui nte redação: 

"Art. 99 No Tribunal Superior do Trabalho, quando o pedi
do do recorrente contrariar súmu la de jurisprudência uniforme des
te Tribunal já compendiada, poderá o Relator negar prosseguimen
to ao recurso , indicando a correspondente súmula." 

, '. 
" . 

- / 
/' ...... 
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Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposiçàe~ em contrúrio. 

J ustificaçào 

Pretende o Projeto eliminar do processo trabalhista o instituto do Pre
julgado, através de disposição legal que proclame, expressamente, a revo
gação do artigo 9U2 e seus parágrafos, da Consolidação das Leis do Traba
lho, hem como a modificação ou supressão dos demais dispositivos legais 
que atualmente a ele se n:ferem. 

Com o advento da Consolidaçào das Leis do Trabalho, em 1943, ao Tri
hunal Superior do Trabalho foram conferidos poderes para estabelecer Pre
julgados, com força vinculativa por parte dos demais órgãos inferiores da 
Justiça do Trabalho. 

Essa faculdade, criada sob a égide da Carta de 1937, foi amplamente 
exercida pela mais alta Corte Trabalhista, que chegou a expedir, até nossos 
dias, nada menos do que sessenta Prejulgados. 

Com a vigência da Constituição Federal de 1946 e a conseqüente judi
ciari/ação da Justiça do Trahalho, patente incompatibilidade estabeleceu-se 
entre o * 1° do artigo 9U2 da CLT e o novo diploma Constitucional. 
1\ volumaram-se, desde então, na doutrina, abalizados pronunciamentos des
favorúveis ao Prejulgado trabalhista, face a seus efeitos vinculantes e obriga
tórios. Entretanto, só recentemente o Colendo Supremo Tribunal Federal 
pronunciou-se a respeito do assunto, em memorável julgamento, ocorrido a 
12 de maio de 1977, consubstanciado em decisão reputada como "a mais im
portante das últimas décadas, na área da jurisprudência trabalhista", no en
tendimento do eminente Minist ro Mozart Victor Russomano . 

1\0 apreciar a Representação n9 946-DF, promovida pela Procuradoria
Geral da República, através do V. Acórdão do Tribunal Pleno, de 12 de 
maio de 19"77, declarou a Suprema Corte revogado o ~ I ~ do artigo l)(,' ~. da 
Consolidação das Leis do Trabalho "desde o advento da Constituição Fede
ral de 1946, que, como a atual, não tolerava o poder normativo da Justiça do 
Trahalho, fora das hipóteses previstas em lei para a fixação, nos dissídios co
leti\\ls, das normas e condições de t rabalho" (Diário da Justiça nU l)~. de 
17-)-1'177, página 3145). 

Ora, com essa decisão, o Supremo Tribunal Federal despojou os Prejul
gados trabalhistas de sua tradicional normatividade, fazendo, assim, desapa
recer a obrigação dos Tribunais Regionais do Trabalho, das Juntas de Con
ciliação e Julgamento e dos Juízes de Direito investidos da jurisdição traba
lhista, de respeitarem aquela modalidade de jurisprudência . 

Entretanto, tendo a Suprema Corte se limitado a proclamar revogado o 
* 19 do artigo 9U2 consolidado, os Prejulgados continuaram a ser expedidos 
pelo Tribunal Superior do Trabalho, embora sem o caráter de' ato normativo 
e vinculativo. Mas, com essa natureza, já existem as súmulas de jurisprudên
cia uniforme. 

E necessário, pois, que se faça desaparecer da processualística trabalhis
ta o instituto do Prejulgado. E para que se alcance o objetivo visado, mister . 

, 
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,e impõe que, atravt:s de lei ordinúria, sejam proclamados expressamente re
vogados nüo só o * 19 do artigo 9U2 da CLT, mas tam bém o seu captll c se.u 
par:lgrafo ~9. 

;essc st:ntido, é de st: rt:ssaltar que o anteprojeto da nova Consolidaçüo 
das Lcis do Trabalho, t:laborado pela Comissüo Interministerial instftuída 
por Portaria dt: 19 dt: sett:mbro de 1975, muito acertadamt:nte, fez suprimir 
do novo texto consolidado a figura do Prejulgado trabalhista. justificando 
cssa pOSiÇ~1O antc a nagrante inconstitucionalidade do instituto. rt:itt:rada
mcnte apontada pt:los doutrinadores, e invncando, outrossim, o pronuncia
mcnto dn Supremo . Tribunal Ft:deral na Representaçüo n\' 9-l6. da 
Procuradoria-Geral da Rt:pública, jú rt:ferida. 

/\rgumt:ntt:-st:. também, t:m abono do objetivo deste Projet o, com a pa
lana st:ll1prt: abalilada do ilustre Ministro Mozart Victor Russomano. do 
Trihunal Superior do Trabalho. Defensor ardoroso da tese de inconstitucio
nalidadt: do Prejulgado trabalhista, ao comentar a decisüo do Supremn. as
sim st: e"prt:ssa o cminentejuslaboralista: "Na verdade, o Supremo Tribunal 
dcspojou o Prejulgado trabalhista de st:u efeito vinculativo . Por outras pala
nas, lú a II/l'tall/orjÍlse autoll/ática dos prejulgados em meras .\lill/u/a.\ ··. ";\ 

palana dI) Suprt:mo Tribunal vale como o epitúfio dos prejulgados. pois n 
prt:julgado destituído dt: força vinculativa nClo é prejulgado. no seu conccito 
próprio e tradicional. E súmula." ("A Ressurreiçüo da Tese de Incon,titu
cillnalidadt: do Prt:julgad o Trabalhista na Jurisprudéncia do Suprcmo Tr ihu
nal I·cdt:ral". ill Rt:I'ista L Tr - -lI. púgs . IUI6 e IlJI7) . 

L t: como dt:corréncia dessa metamorfose do prejulgado em mera súmu 
la qut: sc justificam as modificaçi"les que se pretende introduzir na alínca "I" 
do itt:m I do artigo 7U2, na alínea "b" do artigo ~\94 , na alínea "a" dn artig n 
X% da Consolidaçüo das Leis do Trabalho e no artigo 99 da Lei n" :' .:'X-l . dI: 
~ó dt: junho de 19 711. 

i\s,im. na alínt:a "f' do artigo 7U2, retira-st: a faculdade do Tribunal Su
rt:rior dn Trabalhn para t:xpt:dir Prt:julgados, atribuindo-st:-Ihe compctl:ncia 
r ara estaht:lt:cer apt:nas súmulas dt: jurisprudéncia uniforme. 

Dns dnis nutros dispositivos consolidados, objeto dt: altt:raç ~lo nl:,tl: 
Projt: to - alínt:a "h" do artigo X94, e alínea "a" do artigo X9ó-- é de';l: su
rrimir a t: .xpress~lll "prejulgado", mantt:ndo-se. em amhos, as súmul;l'. qUI: 
funcionar~lll t:omo causa impeditiva de admissüo de emhargos e dt: revista . I-. 
llll artign 90 da Lei n9 .'i . .'iX~ j7U, é também dt: ser suprimida a rckri:nc ia au, 
rn:julgados . manlt:ndo-st: apenas a' MençClo ils súmula.s. 

Finalmente, negada ao Prcj,ulgado qualquer ericúcia normatll a. n ~1O h;'l 
COIllO suhsistir a redaç~1O dada ao * 3° do artigo X99 da CLT, pt:lo qUI:. prell: 
o Projeto a rt:l ' ogaç~ln \.ksse dispositivo. como medida que se impõe antc to
dos us fundamentos jú expostos! E de se ressaltar que esse dispositi, o nün fui 
1l1antidn IlI) textn un anteprojeto da nova Consolidaçüo das Leis do Trah;l
I hll . 

Sala das Sessllt:s. ~I dc Junho dt: 1979. - Aloysio Chan's. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

i DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho . 

. . . . ", .... . .. ...... . .... . . . .. . .... . .. .. . . . . . .... . . ...... . ... . . ... . 

Art. 899. Os recursos serào interpostos por simples petição e terão 
efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permi
tida a execuçào provisória até a penhora . 

.:...- v. an. 514 do CPC. 

§ 19 Sendo a condenaçào de valor até 10 (dez) vezes o valor de referên
cia regional, nos dissídios individuais, só será admitido o recurso, inclusive o 
extraordinário" mediante prévio depósito da respectiva importância. Transi
tada em julgado a decisào recorrida, ordenar-se-á o levantamento imediato 
da importância do depósito, em favor da parte vencedora, por simples des
pacho do juiz . 

~ V. arl. 497 do CPC. 

~ 29 Tratando-se de condenaçào de valor indeterminado, o depósito 
corresponderá ao que for arbitrado, para efeito de custas. pela Junta ou Juí
zo de Direito. até o limite de 10 (dez) vezes o valor de referêm:ia regional. 

- v. Prejulgado TST n9 39. 

§ 39 Na hipótese de se discutir no recurso, matéria já decidida através 
de prejulgado do Tribunal Superior do Trabalho. o depósito poderá 
levantar-se, de imediato, pelo vencedor. 

~ 49 O depósito de que trata o ~ 19 far-se-á na conta vinculada do em
pregado a que se refere o art. 29 da Le i n9 5.107, de 13 de setembro de 1966. 
aplicando-se-Ihe os preceitos dessa Lei , observado, quanto ao respectivo le
vantamento, o disposto no ~ 19 

§ 59 Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta em seu 
nome, nos termos do art. 29 da Lei n9 5.107, de 13 de setem bro de i 966. a em
presa procederá à respectiva abertura, para o efeito do disposto no ~ 2~ 

§ 69 Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de cus
tas, exceder o limite de 10 (dez) vezes o valor de rererência regional . o depósi
to para fins de recursos será limitado a este valor. 

Art. 902 . E facultado ao Tribunal Superior do Trabalho estabelecer 
prejulgados, na forma que prescrever o seu regimento interno. 

• 

~ 19 Uma vez estabelecido o prejulgado, os Tribunais Regionais do 
Trabalho. as Juntas de Conciliação e Julgamento e os Juízes de Direito in-
vestidos da jurisdição da Justiça do Trabalho ficarão obrigados a respeitá-lo . • 

§ 29 Considera-se revogado ou reformado o prejulgado sempre que o 
Tribúnal Superior do Trabalho. funcionando completo. pronunciar-se. em 
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tese ou em concreto , sobre a hipótese do prejulgado, firmando nova interpre
tação . Em tais casos, o acórdão fará remissão expressa à alteração ou revo
gação do prejulgado . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
SEÇÃO 111 

Da competência do Tribunal Pleno 

Art. 702. Ao Tribunal Pleno compete: 

-Redação deste artigo (exceto a alínea " c" do inci so 11). dad a rel a lei n" 2.244. de 
23 de junho de 1954 (0.0. 30-6-1954) . 

- em única instância: 
a) decidir sobre matéria constitucional, quando argüido, para invalidar 

lei ou ato do poder público; 
b) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a jurisdição dos 

Tribunais Regionais do Trabalho, bem como estender ou rever suas próprias 
decisões- normativas, nos casos previstos em lei ; 

c) homologar os acordos celebrados em dissídios de que trata a alínea 
anterior; 

d) julgar os agravos dos despachos do presidente, nos casos previstos 
em lei; 

e) julgar as suspeições argüidas contra o presidente e demais juízes do 
Trihunal, nos feitos pendentes de sua decisão; 

f) estabelecer prejulgados, na forma prescrita no regimento interno: 

Art. 894. Cabem embargos , no Tribunal Superior do Trabalho, para 
o Pleno, no prazo de 8 (oito) dias a contar da publicação da conclusão do 
acórdào: 

a) das decisões a que se referem as alíneas "b" e "c" do inciso I do art. 
702 ' , 

b) das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou que di
vergirem entre si, ou da decisão proferida pelo Tribunal Pleno. salvo se a de
cisào recorrida estiver em consonância com prejulgado ou com jurisprudên
cia uniforme do Tribunal Superior do Trabalho. 

_ Redaçào desta alínea con seqüente da lei n" 5.5S4. de 26 (kjunho de 1'170 . ..:uj o art . 

6' di spõe: 

"Arl. 6' Será de 8 (oito) di as o prazo para interpor e contra-arrazoar 4ua14ucr re

. curso (CLT. art . S93) . 

Art. 896. Cabe recurso de revista das decisões de última instâm:ia, 
quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo legal interpretação diversa da que lhe 
houver dado o mesmo ou outro Tribunal Regional, através do Pleno ou de _ 
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Turma, ou o Tribun al Superi or do Trabalh o, em sua co mposição plen a. sal
vo se a deci sào reco rrida estive r em consonância com prejulgado ou jurisp ru
dência unifor me deste; 

- V. lei n' 5. S ~4 . de 26 de j unh o de 1970. a rl. 9". 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .... . .. . . . .. ... . . .. . . ..... . 

LEI N9 5.584, DE 26 DE J U HO DE 1970 

Dispõe sobre normas de Direito Processual do Trabalho, altera 
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, disciplina a con
cessão e prestação de assistência judiciária na Justiça do Trabalho, e 
dá outras providências . 

· ........ . . ......... .. ... . ... .. . . . . . .... . . . . .. . .. . . . . . . . . . . .... . . 

Ar!. 99 No Tribunal Superior do Tra balh o, qu ando o pedido do re
corrente contrariar prej ulgado estabelecido ou súmula de j urisprudência un i
for me deste Tribunal já co mpen diada, poderá o Relator negar prossegui
mento ao recursos, indicando o correspondente prej ulgado ou súmula . 

Parágrafo ún ico. A parte prejudicada poderá interpor agra vo desde 
que à espécie não se ap lique o prejulgado ou a súm ula citada pelo Relator. 

· ... . . . . ..... . . ... ... . . . . . . . . . . .. . ....... . .. . .. ... ... . .. .. . . . . .. . 

Puhilcado no IlC 'I, (Se,àu II l. do 22·6·79 

Centro Grá fico do Senado Federal - Brasília - D F 

800/ 6/ 79 
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SEf'JADO FEDERAL 

PARECER . 
NQ 90, de 1980 

Comissão de Reda~ão 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 187, de 1979. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado 
n9 187, de 1979, que revoga o § 39 do artigo 899, o artigo 902 e seus parâgra
fos, e modifica a redação da alínea "r' do inciso I do artigo 702, da alínea "b" 
do artigo 894, da alínea "a" do artigo 896, da Consolidação das Leis do Tra
balho, bem como do artigo 99 da Lei n9 5.584, de 26 de junho de 1970. 

Sala das Comissões, 27 de março de 1980. - Adalberto Sena, Presidente 
- Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N9 90, DE 1980 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 187, de 1979, que 
revoga o § 39 do artigo 899, o artigo 902 e seus parágrafos, e modifica 
a redação da alínea "f" do inciso I do artigo 702., da alínea "b" do ar
tigo 894, da alínea "a" do artigo 896, da Consolidação das Leis do 
Trabalho, bem como do artigo 99 da Lei n9 ~.~84, de 26 de junho de 
1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Ficam-revogadas as disposições contidas no § 39 do artigo 899 e 
no artigo 902 e seus parâgrafos da Consolidação das Leis do Trabalho, apro
vada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

Art. 29 A alínea "f' do inciso I do artigo 702, a alínea "b" do artigo 
894 e a alínea "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, pas
.am a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 702. . .... . ... . . .. . ...... .. . ... . ... . ...... . .... . . 
1- . ... .. .. ...... .... ... . .... . ... . .. . . . . . ... . .. . ... . 
f) estabelecer súm ulas de jurisprudência uniforme, na forma 

prescrita no Regimento Interno .". 

.... - • • • o" 
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"Art. 894. . • •..• • . •. ... . . . •..• •. .... ••• .. ••. . . . "o . . • .. 
b) das decisões das Turmas contrãrias à letra de lei federal , ou 

que divergirem entre si, ou da decisão proferida pelo Tribunal Ple
no, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com súmula 
de jurisprudência unifon;nt; do Tribunal Superior do Trabalho." 

"Art. 896 . . ... . .... . ... ... .... ... ... . . . . .. .. . .. . .... . . 
a) derem ao mesmo dispositivo legal interpretação diversa da 

que lhe-houver dado o mesmo ou outro Tribunal Regional, através 
do Pleno ou de Turmas, ou o Tribunal Superior do Trabalho, em 
sua composição plena, salvo se a decisão recorrida estiver em conso
nância com súmula de jurisprudência uniforme deste. " 

Art. 39 O artigo 9' da Lei n9 5.584, de 26 de junho de 1970, passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

"Art. 99 No Tribunal Superior do Trabalho, quando o pedido 
do recorrente contrariar súmula de jurisprudência uniforme deste 
Tribunal jã compendiada, poderã o Relator negar prosseguimento 
ao recurso, indicando a correspondente súmula." 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. I 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Publicado no DCN (Seção 11). de 29-)·80_ 

Centro Gráfico do Senado Fedcral- Brasllia - DF , 

800/4/80 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N9S 984 e 985, de 1979 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 187, de 1979, que revoga o 
§ 39 do artigo 899, o artigo 902 e seus parágrafos, e modifica a redação 
da alínea "r' do inciso I do artigo 702, da alínea "a" do artigo 896, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como do artigo 'JÇ da Lei 
n9 5.584, de 26 de junho de 1970. 

PARECER N9 984, DE 1979 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Hugo Ramos 
1. Trata o Projeto sob exame, de autoria do nobre Senador Aloysio 

Chaves que: 
a) propõe a eliminação da figura do Prejulgado da sistemática da Con

solidação das Leis do Trabalho; 
b) pretende introduzir no sistema a técnica das súmulas de jurisprudên

cia predominante. 
2. Não há no Projeto em pauta eiva de inconstitucionalidade. Trata-se, 

ademais disso, de proposição que observa o requisito da juridicidade . 
3. Convém salientar a boa técnica legislativa por que se orienta o Proje

to em mira, especialmente, quando se tem em vista matéria de trato cautelo
so. 

4. Realmente, o processo trabalhista ressentia-se da falta de preceitos 
legislativos que eliminassem categoricamente o Prejulgado, notadamente, em 
face da mais recente jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal , 
que entende revogados o artigo 902 e seus parágrafos, da Consolidação das 
Leis do Trabalho, com o advento da Constituição de 1946, posto que em nos
so ordenamento nào há hierarquia entre órgãos do Poder Judiciário , quando 
exercem a função jurisdicional. Destarte, os Juízes e Tribunais inferiores nào 
podem ser compelidos a observar decisões que os Tribunais superiores emi
tam em casos concretos por mais uniformes que sejam as interpretações fir-
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11 ' 
~'" ~das. A atividade jurisdicional pressupõe a atribuição de declarar em cada 

caso o direito aplicável, a saber, de dizer que norma concreta irá disciplinar a 
espécie sub judice. "Não vigora entre nós o princípio norte-americano do 
Stare Decises. segundo o qual a decisão judicial superior vincula as instâncias 
inferiores, para casos idênticos" (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrati
vo Brasileiro. 6' ed. , pág. 15). Vale, a propósito, citar a opinião de Délio Ma
ranhão: ... "Entendemos Inconstitucional o citado artigo da Consolidação 
(refere-se ao artigo 902) por nos parecer evidente que uma sentença com força 
obrigatória geral, fora do caso em que foi proferida, é uma sentença normati
va. E a Constituição somente confere tal poder normativo à Justiça do Traba
lho no julgamento dos dissídios coletivos. vedando, salvo nas exceções nela 
previstas, a delegação de atribuições de um Poder a outro (Direito do Traba
lho. 6' ed., FGV)". Em resumo: O Prejulgado fere o princípio da independên-
cia de Poderes. . 

5. Isto posto, somos pela aprovação do Projeto. 
É o Parecer. , 
Sala das Comissões, 26 de setembro de 1979. - Aloysio Chaves, Presi

dente em exercício - Hugo Ramos, Relator - Nelson Carneiro - Tancredo 
Neves - Lázaro Barboza - Almir Pinto - Moacyr Dalla - Raimundo Pa
rente - Bernardino Viana - Murllo Badaró - Amaral Furlan. 

PARECER N9 985, DE 1979 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
O nobre Senador Aloysio Chaves ofereceu ao exame do Congresso Na

cional o Projeto de Lei do Senado n9 187~ de 1979, que "revoga o § 39 do arti
go 899, o artigo 902 e seus parágrafqs, e modifica a redação da alínea "r' do 
inciso I, do artigo 702, da alínea "b" do artigo 894, da alínea "a',' do artigo 
896, da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como do artigo 99 da Lei 
n9 5.584, de 26 de junho de 1970". Através dessas alterações, pretende a propo
sição "eliminar do processo trabalhista o instituto do Prejulgado, 
antecipando-se assim ao anteprojeto da nova Consolidação das Leis do Tra
balho, elaborado por uma Comissão Interministerial e ora submetido à apre
ciação e à crítica dos interessados. Invoca a justificação decisão do Supremo 
Tribunal Federal, que declarou revogado o § 19 do artigo 902, da Consoli
dação das Leis do Trabalho, sob a alegação de que "desde o advento da 
Constituição Federal de 1946, que, como a atual, não tolerava o poder nor
mativo da Justiça do Trabalho, fora das hipóteses previstas em lei para a fi-

, xação, nos dissídios coletivos, das normas e condições de trabalho" , opinião 
partilhada por Mozart Victor Russomano: - "A palavra do Supremo Tribu
nal vale como o epitáfio dos prejulgados, pois o prejulgado destituído de 
força vinculativa não é prejulgado, no seu conceito próprio e tradicional. É 
súmula". Em seu judicioso parecer na Comissão de Constituição e Justiça, o • 
ilustre Senador Hugo Ramos traz à colação a opinião de Délio Maranhão, no 
sentido de inconstitucionalidade do art. 902 da CLT. 



' ~ 

\~~ \~ 
" ~. -3-
\. ~.:' , 
"-'; .. ) 

Tão claras são as razões expostas pelo ilustre autor do Projeto, em sua . 
cuidadosa justificação, que não será necessário aduzir novas considerações 
para concluir opinando, como opino, pela aprovação da proposta em exame, 
renovando o voto que proferi no seio da Comissão de Constituição e Justiça, 
no pronunciamento unânime daquele órgão técnico. 

f: o meu parecer, s.m.j. 
Sala das Comissões, 13 de novembro de 1979. - Lenolr Vargas, Presi

dente; - Nelson Carneiro, Relator; - Moacyr Dalla - Jutahy Magalhães -
Raimundo Parente - Eunice Michiles. 

PUblicados no DCN (Seção 11), dc 17-11-79. 

\ 

Centro Grãfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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Em :/3 de abril de 1980 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia, a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Depu-

tados, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei do Senado n9 187, de 1979, constante dos au 

tógrafos juntos que "revoga o § 39 do artigo 899, o artigo 

902 e seus parágrafos, e modifica a redação da alínea "f" 

do inciso I do artigo 702, da alínea "b" do artigo 894,da a 

línea "a" do artigo 896, da Consolidação das Leis do Traba

lho, bem como do artigo 99 da Lei n9 5.584, de 26 de junho 

de 1970". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos-

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e 

distinta consideração. 

_. --~~~-~--~~~--~ 
SENADOR ALEXANDRE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 

STA 

mais 

_---o 
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Revoga o § 39 do artigo 899, 
o artigo 902 e seus parágra
fos, e modifica a redação da 
allnea "f" do inciso I do ar 
tigo 702, da allnea "b" do 
artigo 894, da allnea "a" do 
artigo 896, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, bem co 
mo do artigo 99 da Lei n9 
5.584, de 26 de junho de 
1970. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam revogadas as disposições conti

das no § 39 do artigo 899 e no artigo 902 e seus parágrafos 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto

-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

Art. 29 - A allnea "f" do inciso I do artigo 

702, a allnea "b" do artigo 894 e a allnea "a" do artigo 896 

da Consolidação das Leis do Trabalho, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

" Art. 7 O 2 - ................................... . 

I - .........•...•..........................•.. 

f} estabelecer súmulas de jurisprudência unifor 

me, na forma prescrita no Regimento Interno." 

" Art. 894 - .................................. . 

b} das decisões das Turmas contrárias à letra 

de lei federal, ou que divergirem entre si, ou da deci-
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2. 

são proferida pelo Tribunal Pleno, salvo se a decisão re 

recorrida e stiver em consonância com súmula de jurispru 

dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho. " 

"Art. 896 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) derem ao mesmo dispositivo legal interpreta-
-çao diversa da que lhe houver dado o mesmo ou outro Tri 

bunal Regional, através do Pleno ou de Turmas, ou o Tri

bunal Superior do Trabalho, em sua composição plena, sal 

vo se a decisão recorrida estiver em consonância com 

mula de jurisprudência uniforme deste." 

-su 

Art. 39 - O artigo 99 da Lei n9 5.584, de 26 de 

junho de 1970, passa a vigorar com a seguinte r edação : 

"Art. 99 - No Tribunal Superior do Trabalho, 

quando o pedido do r ecorrente contrariar súmula de juris 

prudência uniforme deste Tribunal já compendiada, poderá 

o Re lator negar prosseguimento ao recurso, indicando a 

correpondente súmula." 

Art. 49 - Es ta Lei entra em vigor na data da 

sua publicação. 

rio. 

I M/. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em 

SENADO FEDERAL, EM ~ , 

SENADOR LUI 

Presidente 

DE ABRIL DE 1980 

• 

-contra 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Do Senado Federal 

" 

. - . . Com1ssao de Const1tu1 

Projeto de Lei n9 2.834 

"Revoga o § 39 do artigo 899, o ar 

tigo 902 e seus paragrafos, e modi 

fica a redação da alinea "f" do i~ 

ciso I do artigo 702,da alínea "b" 

do artigo 894, da alínea "a" do a!, 

tigo 896, da Consolidação das Leis 

do Trabalho, bem como do artigo 99 

da Lei n9 5.584, de 26 de junho de 

1970." 

Relator: Deputado ELQUISSON SOARES - PMDB-BA 

I 

Relatório - Antes de ser chancelada pelo Senado Federal, que, 

por força da aprovação, passa a autor do Projeto 

perante a Câmara revisora - a Câmara dos Deputados, coube ao 

ilustre paraense - Aloysio Chaves, emérito professor de direi 

to em seu Estado, a paternidade da matéria. 

Baseado em decisão do Supremo Tribunal Federal, 

que negou amparo constitucional ao paragrafo 19 do artigo 902 
. -. . da Conso11daçao das Le1s do Trabalho, de 19 de ma10 de 1943, 

o Projeto visa retirar do corpo da CLT o instituto do preju! 

gado. O Prejulgado vinha sendo largamente utilizado, com base 

naquele dispositivo, que lhe conferia força de lei, obrigando 

Tribunais Regionais, Juntas de Conciliação e Julgamento e Juí 

zes de Direito na Jurisdição Trabalhista a cumprí-lo. Apesar 

dos protestos cada vez mais veementes dos doutrinadores e tra 

tadistas, o prejulgado tinha efeito normativo, vinculativo, 

protegido que estava pelo paragrafo 19 do referido art. 902 

consolidado. 

Assim, em última analise, o Projeto pretende ab~ 

lir da CLT qualquer alusão ao prejulgado, dada a sua redução 

a simples condição de súmula. 
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\~" . ", 

~ esse o relatório! 

11 

. - .... Comentando -Ora, com a dec1sao da Suprema Corte de Justiça d~ 

clarando a inconstitucionalidade do parágrafo pri 

meiro do artigo 902 da Consolidação das Leis do Trabalho, nao 

há qualquer razão para a permanência, em outros dispositivos, 

da figura do prejulgado. Este parágrafo primeiro do artigo 
, 

902 da CLT -era a peça de sustençao, era quem alimentava e da 

va vida ao prejulgado no corpo da CLT, posto que, ali, toda a 

estrutura da Justiça 

- do prejulgado. Eis 

do Trabalho sujeitava-se ao seu 
- . a redaçao do art1go 902 e seus 

. -. 1mper10 

-paragra 

fos, cuja -revogaçao o . -projeto propoe: 

"Art. 902 - ~ facultado ao Tribunal Superior do 

Trabalho estabelecer prejulgados, na 

forma que prescrever o seu regimento interno. 

§ 19 - Uma vez estabelecido o prejulgado, os Tri 

bunais Regionais do Trabalho, as Juntas' 

de Conciliação e Julgamento e os Juízes de Direi 

to investidos na jurisdição da Justiça do Traba 

lho ficarão obrigados a respeitá-lo. 

§ 29 - Considera-se revogado ou reformado o pre 

julgado sempre que o Tribunal Superior do 

Trabalho, funcionando completo, pronunciar-se, em 

tese ou em concreto, sobre a hipótese do prejulga 

do, firmando nova interpretação. Em tais casos, o 

acórdão fará remissão expressa ã alteração ou re 

vot ação do prejulgado." 

Como se vê, o prejulgado obrigava, com força nor 

mativa, os Tribunais Regionais, Juntas de Conciliação e Juí 

zes de Direito investidos na jurisdição da Justiça do Trabalho -a respeitá-lo. Tinha força de :Lei, sem que fosse lei. O Egr~ 

gio TST não' possui poder de legislar, daí a colidência dos 

seus prejulgados com o texto constitucional. 

Pelo projeto do ilustre prefessor paraense e Sena 

dor da República, o prejulgado não se extingue, é claro, mas 
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perde a força normativa, vinculativa, de que estava 

em vista de ter sido o :.d isposto no parigrafo do art. 902 da 

CLT declarado i n compatível com o texto constitucional. Agora, 

o prejulgado fica nivelado ã Súmula do STF, que pode e deve o 

rientar os Tribunais, Juntas e Juízes em suas decisões, com 

p1ementarmente, revelando, nos casos de grande similitude, a 
........ . -tendencla, a Vlsao e o comportamento que vem adotando o TST, 

mas nunca obrigando as decisões ao seu conteúdo. 
.. --Da mesma forma, a modlflcaçao do art. 99, e seu 

parigrafo único, da Lei n9 5.584, de 26 de junho de 1970, era 

um imperativo, desde que o Supremo Tribunal Federal negou aco 

1hida constitucional ao parágrafo primeiro do Art. 902 da CLT. 

A partir daquele momento, por assim dizer, o artigo 99 e seu 

parágrafo da citada lei passaram a ser uma espécie de fantas 

ma no volumoso acervo de normas legais de natureza traba1his 

ta do País, uma vez que o seu texto admite, no prejulgado, e 

até na "súmula de jurisprudencia uniforme deste Tribuna1(TST) 

já compendiada", aquela força normativa que o Supremo, inter

pretando a Constituição, lhe negou! 

Sempre fiel ao que a doutrina e os tratadistas da 

matéria vinham pregando contra o § 19 do artigo 902 conso1id~ 

do, pregação ~ que, 
~ . 

Corte de Justlça, 

propoe, com razao, 

afinal, foi reconhecida por nossa 

o Senador Aloysio Chaves, em s seu 

a revogação do § 39 do artigo 899 

Suprema 

projeto, 

da CLT, 

que, ~~epetindo o § 19 do art. 902 do mesmo diploma legal, re 

conhece no prejulgado força normativa. 

Nos casos das alíneas "f" do inciso I do art. 702, 

"b" do artigo 894 e "a" do art. 896, todas da CLT, o projeto 

escoima o texto do condenado "instituto" do prejulgado. 

No entanto, nada disse o brilhante autor sobre o 

parigrafo único do art. 99 da Lei 5.584, de 26/06/70, que es 

ti assim redigido: 

"Art. 99 -

parigrafo único - A parte p r éjudicada -poder a • ln 

desde ... -que a esp~ 
. --Cle nao se 

terpor agravo 

aplique o prejulgado ou a súmula cita 

da pelo Relator." 
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- -Ora, nao tendo proposto a revogaçao 

único do artigo 99 da multicitada lei, também, - ... nao propos, 

alteração em sua redação; acreditamos, assim, tenha havido 
... ~ 

um lapso da parte do autor, lapso esse, que, agora, gostar1a 

mos de corrigir, com o devido respeito ao Magistrado e pr~ 

fessor da Amazônia. Assim, para uniformizar o texto, propo 

mos a seguinte redação para o parágrafo único do art. 99 da 

Lei n9 5.584, de 26/06/70 : 

Voto 

"art. 99 - · ............... , .................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único - A parte prejudicada 
... 

podera • 1n 

terpor agravo desde que à espé 

cie não se aplique a súmula de Jurisprudencia uni 

forme deste Tribunal já compendiada citada pelo 

Relator." 

111 

. - ,.. . .-
A Un1ao e competente para leg1slar sobre a mate 

ria, consoante autorização constitucional contida 

no art. 89 ..- inciso XVII, alínea "b", in fine. 

À Comissão de Trabalho e Legislação Social cabe 

pronunciar-se sobre o mérito da matéria. 

Justa e oportuna, a propositura encontra acolhida 

constitucional, não fere a nenhum prin ê ípio jurídico e atende 

às normas de boa técnica legislativa. Para uniformizar o tex 

to do artigo 99 da Lei n9 5.584, de 26}06j]0, com o do seu p~ 
... ... . 

ragrafo un1co, ousamos emendar o projeto do ilustre represen-
... 

tante do Estado do Para 
... 

na Camara Alta. - ,..,.. . 
seguinte redaçao para o paragrafo un1CO 

Assim, recomendamos a 

do artigo 99 da Lei 

n9 5.584, de 26/06/]0: 

"Art. 99 .... • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Parágrafo único .... A parte prejudicada poderá • 1n 
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, ) 
( o 
! 3 

... ... -terpor agravo desde que a espec1e nao se aplique 

a súmula de Jurispnudência uniforme deste Tribu 

na1 já compendiada citada pelo Relator." 

. - -Com a 1nc1usao da emenda~ voto pela aprovaçao. 

ala da Comissão, 06 de outubro de 1980 

ELQUISSON SOARES 

Deputado Federal 

I 
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COMISS~O DE CONSTITUI ~O E J 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
de sua Turma IIAII, opinou, unanimemente, pela constitucionali
dade, juridicidade e boa tecnica legislativa, com 1 (uma) ElTEn 
da do Projeto nQ 2 834/80, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Gomes da Silva-Vice-Presidente, no exercicio da 

Presidência, Elquisson Soares-Relator, Antonio Dias, Bonilã -
cio de Andrada, Brabo de Carvalho, Cristiano Dias Lopes, Jeão 
Gilberto, Lázaro de Carvalho, Natal Gale, Nelson Morro, Paulo 
Pimentel e Pericles Gonçalves. 

Sala da Comissão, 8 de outubro de 1980. 

Deputado O 
o.c-t:i'-Y'e s i de n te, n e x e r c i ci o 

da Presidência 

Deputado EL SSON SOARES 
Relator 
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guinte redação: 

CO M ISS~O DE CO NSTITUI ~O E 

EMEND A AO PROJETO DE LEI NQ 2 834/ 80 

Dê-se, ao parágrafo unico do art. 99, a se -

IIArt. 9Q •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágrafo uni co- A parte prejudicada pode
rã inter~or agravo ~esde que ã especie não 
se aplique a sumula de Juris prudência uni
forme deste Tribunal / jã compendiada / citada 
pe lo Re 1 a to r. 11 

Sala da Comissão, a de outubro de 1980 

De p u u-a-Q-O..-lí' 

Vi ce-Pre 

Depu ado ELQUISSO N SOARES 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DO TRABALHO E LEGISLAÇÃO , 

I - RELATl>RIO 

PROJETO DE LEI N9 2.834, DE 19 80 

" Revoga o § 39 do art igo 899 , o ar
tigo 902 e seus par ágrafos, e modifi
ca a redação da alínea "f" do inciso 
I do artigo 702, da alínea "b" do ar 
tigo 894, da alínea "a" do artigo 896 
da consolidação das Leis do Trabalho, 
bem como do artigo 99 da Lei n9 
5.584, de 26 de junho de 1970. " 

Origem: Senado Federal 

Relator: Deputado UBALDINO MEIRELLES 

Aprovado no Senado Federal, visa este projeto 

a supres são do instituto do PREJULGADO, mediante alteração 

de alguns dispositivos da CLT. 

O autor da proposição, o ilustre Senador Al0l. 

sio Chaves, em abono de sua p~etensão legislativa traz à co 

l açãQ ;::- Acórdão do Supremo Tribunal Federal que, apreciando 

Representação da procuradoria Geral da RepÚblica, considera 

revogado o estatuído no § 19 do art. 902 da CLT, em face da 

Carta Magna que não atribui competência normativa à Justiça 

do Trabalho. 

No trabalho revisional desta Casa, a 

" 

\ , 
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já foi apreciada pela Douta Comissão de Constituição e Justi 

ça que, unanimemente, acolhendo parecer do nobre Deputado 

Elquisson Soares, opinou pela constitucionalidade, juridi ci

dadee boa técnica legislativa do projeto, com a apresenta 

ção de emenda destinada à supressão da referência ao prejul 

gado também no parágrafo único do art. 99 da Lei n9 5.584 de 

26 de junho de 1970. 

Neste órgão colegiado, consoant e dispõe o 

art. 28, § 16, do Regimento Interno, compete -nos analisar o 

mérito da propositura. 

Ora, como já foi amplamente demonstrado,tanto 

pelo autor como pelas Comissões que nos antecederam nesta Ca 

sa e no Senado Federal, a supressão sob estudo, além de ba

seada na melhor orientação doutrinária e jurisprudencial,tra 

rá à classe laboral grande benefício, pois, com observância 

obrigatória dos Prejulgados do Tribunal Superior do Traba

lho, os órgãos das instâncias inferiores da Justiça do Tra 

balho se achavam impedidos de exercer , a independência juris 

dicional em toda sua plenitude, vendo-se os julgadores manie 

tados na interpretação e na aplicação da lei. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Ante o exposto, nosso voto é pelo ac01himen 

to do Projeto de Lei n9 2.834, de 1980, adotando-se a emenda 

aprovada na Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala da Comissão, em de de 1981. 

\ 
1 
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COMISSÃO DE TRABALHO E LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho e Legislação Social, 
em reunião ordinária de sua Turma "B", realizada em 20/0 8/ 81 , 
opinou, unanimemente, pela APROVAÇAO do Projeto de Lei n 9 

2.834/80, com adoção da Emenda apresentada pela Comissão de Cons 

tituição e Justiça, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Os

mar Leitão, Presidente, Ubaldino Meirelles, Relator, Benedito 
MarcIlio, Artenir Werner, Ãlvaro Gaud~ncio, João Alves, Franci~ 
co Rollemberg, Peixoto Filho, Nilson Gibson e Rezende Monteiro. 

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 19 81 . 
.. . -.. - ...... 

--_ .... - --

.' 
Deputad OSMAR LEITA. ' 

PreSl ente 

. '. 
I 
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PROJETO DE LEI Nº 2 . 834-A, de 1980 

(DO SENADO FEDERAL) 

Revoga o § 3º do art . 899, o art. 902 e seus pa 
rágrafos, e modifica a redação da alínea " f " do 
inciso I do art. 702 , da al í nea " b" do art. 894, 

Aia alínea" a" do art . 896, da Consolidação das 
~eis do Trabalho, bem como do art. 9 º da Lei nº 

5 . 584 , de 26 de junho de 1~0 ; t endo pareceres: 
da Comissão de Constituiç~ e Justiça,pela cons 
titucionalidade, juridici Jhde e técnica legisla 
tiv~, co~ emen~a ; e , da comissã~ de Tra~2;hÜ; e d~ 
Leglslaçao Soclal, pela aprovaçao ~:...1?J!l .- /k~ /-

~i,r~ 04;-.... Q,UA-'~ oá ~;M"p;f.l~ ~ r~ . 
"" , 

(PROJETO DE LEI Nº 2 . 834 , de 1980, a que se re

ferem os pareceres). 

GER l.W 
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PROJETO DE LEI 
N.o 2.834, de 1980 

(DO SENADO FEDERAL) 

Revoga o § 3.° do art. 899, o art. 902 e seus parágralos, 
e modifica a redação da alínea "f" do inciso I do ~t. 702, 
da alínea "b" do art. 894, da alin.ea "a" do art. 896, da. 
Consolidação das Leis do Trabalho, bem como o art. 9.° da 
Lei n.O 5 .584, de, 26 de junho de 1970. 

(As Comissões ' de Constituição e Justiça e de Trabalho 
e Legislação Social.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ficam revogadas as disposições contidas no § 3.° do 
art. 899 e no art. 902 e seus parágrafos da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n.O 5 .452, de 1.0 de maio de 
1943. . 

Art. 2.° A alínea " f " do inciso I do art. 702, a alínea "b" do 
art. 894 e a alínea "a" do art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 702 . . ........ .. ..................... . ............ . 

I - . ... ........ .. . .................................. . .. . 

f) estabelecer súmulas de jurisprudência uniforme, na for
ma prescrita no Regimento Interno. 

Art. 894 . 

bl das decisões das Turmas contrárias à letra de lei fe
deral , ou que divergirem entre si, ou da decisão proferida 
pelo Tribunal Pleno , salvo se a decisão recorrida estiver em 
consonância com súmula de jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho. 
Art. 896 . . .. . .......................... .. ... . .... .... . . . 
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derem ao mesmo dispositivo legal interpretação diversa 
da que lhe houver dado o mesmo ou outro Tribunal Regio
nal, através do Pleno ou de Turmas, ou o Tribunal Superior 
do Trabalho, em sua composição plena, salvo se a de,cisão 
recorrida estiver em consonância com súmula de jurispru
dência uniforme deste ." 

Art. 3.0 O art. 9.° da Lei n.O 5.584, de 26 de junho de 1970, pas-
sa a vigorar com a seguinte redação : 

"Art. 9.° No Tribunal Superior do 'Trabalho, quando o pe
dido do recorrente contrariar súmula de jurisprudência 
uniforme deste Tribunal já compendiada, poderá o Relator 
negar prosseguimento ao recurso , indicando a correspon-
dente súmula." 1 

Art. 4.° Esta Lei entra em vi~ na data da sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário. 
)I. 

Senado Fe'deral, 23 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, 
Presiden te . 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSõES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

(Aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 1943) 

. TíTULO (VII! 

Da J ustiça do Trabalho 
............. . . .. .. ... . . ... .. . . .......... .. ..... . ....... .. ... .. ... 

. 
CAPITULO V 

Do Tribunal Superior do Trabalho 
. .. . ..... .. . . .... . . . . . . . . . . .. . ......... . . .. . . . . ..... . . . . . .... . .... 

SEÇAO I!I 

Da competência do Tribunal Pleno 

Art. 702 . Ao Tribunal Pleno compete: 
I - em única instância: 
a) decidir sol;lre matéria constitucional, quando argüido, para 

invalidar lei ou ato do poder público; 

b) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a ju
risdição dos Tribunais Regionais do Trabalho, bem como estender 
ou rever suas próprias decisões normativas, nos casos previstos 
em lei.; 

c) homologar os acordos celebrados em dissídios de que trata 
a alínea anterior; 

d) julgar os agravos dos despachos do presidente, nos casos 
previstos em lei. 
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e) julgar as susp·elçoes argüidas contra o presiden e juízes do Tribunal , nos feitos pendentes de sua decisão; 
f) estabelecer prejulgados, na forma prescrita no regimento interno ; 

g) . aprovar tabelas de custas e emolumentos, nos termos da lei; 
h) elaborar o Regimento Interno do Tribunal e exercer as atribuições administrativas previstas em lei, ou decorrentes da Constituição Federal. 
II - ·em última instância: 
a) julgar os recursos ordinários das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais , em processos de sua competência originária; 
b) julgar os embargos opostos às decisões de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso I deste artigo; 
c) julgar embargos das decisões das Turmas, quando estas divirjam entre si ou de decisão proferida pelo próprio Tribunal Pleno, ou que forem contrárias à letra de lei federal; 
d) julgar os agravos de despachos denegatórios dos presidentes de turmas, em matéria de embargqs, na forma estabelecida no regimento interno ; 
e) julgar os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos. 
§ 1.0 Quando adotada pela maioria de dois terços dos juízes do Tribunal Pleno, a decisão proferida nos ·embargos de que trata o inciso lI, alínea "c", deste artigo, terá força de prejulgado, nos termos dos §§ 2.° e 3.° do art. 902. 
§ 2.° É da competência de cada uma das turmas do Tribunal : 
a) julgar, em única instância, os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais do Trabalho e os que se suscitarem entre Juízes de Direito ou Juntas de Conciliação e Julgamento de regiões diferentes; 
b) julgar, em última instância, os recursos de revista interpostos de decisões dos Tribunais Regionais e das Juntas de Conciliação e Julgamento ou juízes de Direito, nos casos previstos em lei; 
c) ,julgar os agravos de instrumento dos despachos que denegar·em a interposição de recursos ordinários ou de revista; 
d) julgar os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos; 
e) julgar as habilitações incidentes e argüições de falsidade , suspeição e outras , nos casos pendentes de sua decisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . ' ................. . ..... . 

TíTULO X 
Do Processo Judiciário do Trabalho ................. .. ...... .. ................. ........ . " ........... . 

CAPíTULO VI 
Dos Recursos 

Art. 893. Das decisões são admissíveis os seguintes recursos: 
I - embargos; 
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II - recurso ordinário ; 

III - recurso de revista; 

IV - agravo. 
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§ 1.0 Os incidentes do processo serão resolvidos pelo próprio 

Juízo ou Tlipunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das 

decisões interlocutórias somente em recurso da decisão definitiva. 

§ 2.° A interposição de recurso para o Supremo Tribunal Fe-

deral não prejudicará a execução do julgado. 

Art. 894 . Cabem embargos, no Tribunal Sup.erior do Trabalho, 

para o Pleno, no prazo de 8 (oito ) dias a contar da publicação da 

conclusão do acórdão: 

a) das decisões a que se referem as alíneas "b" e "c" do inciso I 

do art. 702 ; 

b) das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal , 

ou que divergirem entre si, ou da decisão proferida p.elo Tribunal 

Pleno, salvo se a decisão r·ecorrida estiver em consonância com pre

julgado ou com jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do 

Trabalho. 

Parágrafo único . Enquanto não forem nomeados e empossa

des os titulares dos novos cargos de juiz, criados nesta Lei, e insta

ladas às Turmas, fica mantida a competência residual de cada 

Tribunal na sua atual composição e de seus Presidentes, como 

d·efinido na legislação vigente. 

Art. 895 . Cabe recurso ordinário para a instância superior: 

a) das d·ecisões definitivas das Juntas e Juízos, não previstas 

no artigo anterior, no prazo de 8 (oito ) dias; (Ver Nota ao art. 893). 

b) das decisões definitivas dos Tribunais Regionais, em proces

sos de sua competência originária, no prazo de 8 (oito) dias, quer 

nos dissídios individuais, quer nos dissídios coletivos. 

Art. 896 . Cabe recurso de revista das decisões de última ins

tância, quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo legal interpretação diversa da 

que lhe houver dado o mesmo ou outro Tribunal Regional, através 

do Pleno ou de Turma, ou o Tribunal Sup.erior do Trabalho, em sua 

composição plena, salvo se a d·ecisão recorrida estiver em conso
nância com prej ulgooo ou jurisprudência uniforme deste ; 

b) prOferidas com violação de literal disposição de lei ou de 

sentença normativa. 

§ 1.0 O recurso de revista será apresentado no prazo de oito 

dias , ao president.e do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou 

denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a sua decisão. 

§ 2.° Recebido o recurso, a autoridade recorrida dirá o efeito 

em que o rec·ebe, pod·endo a parte interessada pedir carta de sen
tença para execução provisória, dentro do prazo de quinze dias, 

contado~ dad~ta do despacho, se este tiver dado ao recurso efeito 
meramente devolutivo. 

\ 
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§ 3.0 Denegada a interposição do recurso, poderá o requerente 
interpor agravo de instrumento no prazo de oito dias , para o Tri
bunal Superior do Trabalho. 

§ 4.° Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais , ou 
por suas Turmas, em execução de sentença, não caberá recurso de 
revis ta para o Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 897 . Cabe agravo: 

a) de petição , das decisões do juiz ou presidente, nas exe
cuções; 

b) de instrumento, dos despachos que denegarem a interposi
ção d·e recursos. 

§ 1.0 O agravo será interposto no prazo de oito dias e não terá 
efeito suspensivo, sendo facultado, porém, ao juiz, ou presidente, 
sobrestar, quando julgar conveniente, o andamento do feito , até 
julgamento do recurso. 

§ 2.0 Na hipótese da alínea "a" o agravo será julgado pelo pró
prio Tribunal presidido pela autoridade recorrida, salvo em se tra
tando de decisão do preSidente da Junta ou do juiz de Direito, 
quando o julgamento competirá ao presidente do Tribunal Regional 
a que estiver subordinado o prolator da decisão agravada, a quem 
este informará minuciosamente sobre a matéria controvertida, ou 
remeterá os autos, se tiver sobrestado o andamento do feito . 

§ 3.° Na hipótese da alínea "b", o agravo será julgado pelo 
Tribunal que seria competente para conhecer do recurso cuja inter
posição foi denegada. 

Art. 898. Das decisões proferidas em dissídio coletivo que afete 
empresa de serviço público, ou, em qualquer caso, das proferidas 
em revisão, poderão recorrer, além dos interessados, o presidente 
do Tribunal e a Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 899 . Os recursos serão interpostos por simples petição e 
terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste 
Título, permitida a execução provisória até a penhora. 

§ 1.0 Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o sallário 
m!nimo r·egional, nos dissídios individuais, só será admitido o re
curso, inclusiv·e o extraordinário, mediante prévio depósito da res
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, 
ordenar-se-á o levantamento imediato da importância de depósi
to, em favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. 

§ 2.° Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o 
depósito correspond·erá ao que for arbitrado, para efeito de custas, . 
pela Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10 (dez) vezes o 
~ alário mínimo da região. 

§ 3.° Na hipótese de se discutir , no recurso, matéria já decidi
da através de prejulgadO do Tribunal Superior do Trabalho, o de
pósito poderá levantar-se, .de imediato, pelo v€ncedor. 

§ 4.° O depósito de que trata o § 1.0 far-se-á na conta vincula
da do empregado a que se refere o art. 2.° da Lei n.O 5.107, de 13 
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de s·etembro de 1966, aplicando-se-lhe os preceitos desta Lei, obser
vado, quanto ao respectivo levantamento, o disposto no § 1.0 

§ 5.° Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta 
em seu nome, nos termos do art. 2.° da Lei n .O 5.107, de 13 de 
s·etembro de 1966, a empresa procederá à respectiva abertura, para 
o ef·eito do disposto no § 2.° 

§ 6.° Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins 
de custas, exceder o limite de 10 (dez) vezes o salário mínimo da 
r·egião, o depósito para fins de recursos será limitado a este valor. 

Art. 900 . Interposto o recurso, será notificado o recorrido para 
oferecer as suas razões, em prazo igual ao que tiver tido o recor
rente. 

Art. 901. Sem prejuízo dos prazos previstos neste Capítulo, 
terão as partes vistas dos autos em cartório ou na secretaria. 

Art. 902 . É facultado ao Tribunal Superior do Trabalho esta
belec·er prejulgados, na forma que pres~rever o seu regimento 
interno. 

§ 1.0 Uma vez estabelecido o prejulgado, os Tribunais Regio
nais do Trabalho, as Juntas de Conciliação e Julgamento e os juí
z.es de Direito investidos da jurisdição da Justiça do Trabalho fica
rão obrigados a respeitá-lo. 

§ 2.° Considera-se revogado ou reformado o prejulgado sempre 
que o Tribunal Superior do Trabalho, funcionando completo, pro
nunciar-se, em tese ou em concreto, sobre a hipótese do prejulgado, 
firmando nova interpr·etação. Em tais casos, o acórdão fará remis
são expressa à alteração ou revogação do pre julgadO. 

· .... . .. . . . .... . .... . . . . ... .. ... . . . ... . . ..... . . .... .. . . .. . ..... . . . 

LEI N.O 5.584, DE 26 DE JUNHO DE 1970 

Dispõe sobre normas de Direito Processual do Trwbalho, 
altera dispositivos da Consolidação das Leis 'do Trllibalho, 
disciplina a concessão e prestação de assistência judiciária 
na Justiça do Trabalho, e:dá outras providências. 

· . . . . . . .. . .. . . . .. .... .... . . . . . .. .. .. . .... . .. . . ' . . . .. .. .... . . . .... . . 

Art. 9.° No Tribunal Superior do Trabalho, quando o pedido 
do r·acorrente contrariar prejulgado estabelecido ou súmula de 
jurisprudência uniforme deste Tribunal já compendiada, poderá o 
'Relator negar prosseguimento aos recursos, indicllindo o correspon-
d·ente prej ulgado ou súmula. . 

Parágrafo único . A parte prejudicada poderá interpor agravo 
desde que à espéCie não se aplique o prejulgado ou a súmula citada 
pelO Relator . 
· . . .. . . . ... ... . . . . . . . . . ...... . . . . . .. ..... . .. , ... . . ... . .. . . . .... . . . 

Centro Gráfico do Senado Federal - ' Brasília - DF 



/~fJ c:. 

J4 C- e- c' Çl ~t" C'.-~_ 
.o 4 t ~l/"~ 0.Y c-c~~ 

? ~.--=:::..J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N . o 2. 834.A, de 1980 

(Do Senado Federal) 

Revo.ga o § 3.° do art. 899, o art. 902 e seus parágrafos, 
e modifica a redação da alínea "f" do inciso I do art. 702, 
da alínea "b" do art. 894, da alme,a "a" do a.rt. 896, da 
Consolidação das Leis do Trabalho. bem como. do art. 9.° da 
Lei n .O 5 .584, de 26 de junho de 1970; tendo pareceres: da 
Comissão de Constituição e Justiça, pela constitucionali
dade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda; e, 
da Comissão de Trabalho e Legislação Social, pela apro
vação, co.m adoção da emenda da Comissão de Co.nstitui
ção e Justiça. 

(Projeto de Lei n.o 2 .834, de 19-80, a que se referem os 
pareceres.) 

O Congresw Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ficam revogadas as disposições contidas no § 3.° do 
art. 899 e no art. 902 e seus parágrafos da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decret:J-Iei n.O 5.452 , de 1.0 de maio 
de 1943. 

Art. 2.° A alínea "f" do inciso I do -art. 702 a alínea " b" do 
art.. 894 e a alínea "a" do art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 702 . . .... . ..... . ........ ... ....... ... ... . . ... . 
1- .... ............ . ... . ........................... . 

f) estabelecer súmulas de jurisprudênci-a uniforme, na 
forma prescrita no Regimento Interno. 

Art. 894. . .. . ... . ........ . ... ... ..... .. . . ....... . . . . 
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b) das decisões das Turmas contrárias à letra de lei fe
deral, ou que divergirem entre si, ou da decisão proferida 
pelo Tribunal Pleno, salvo se a decisão recorrida estiver em 
consonância com súmula de jurisprudência uniforme do 
Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 896. . ........ .. ...... ... ... . . .. . ... .. ... ...... . 

a) derem ao mesmo dispositivo legal interpretação di
versa da que lhe houver dado o mesmo ou outro Tribunal 
Regional, através do Pleno ou de Turmas, ou o Tribunal 
Superior do Trabalho, em sua composição plena, salvo se a 
decisão recorrida estiver em consonância com súmula de 
jurisprudência uniforme deste." 

Art. 39 O art. 99 da Lei n9 5.584, de 26 de junho de 1970, pas
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9 No Tribunal Superior do Trabalho, quando o 
pedido do recorrente contrariar súmula de jurisprudência 
uniforme deste Tribunal já compendiada, poderá o Relator 
negar prosseguimento ao recurso, indicando a correspon
dente súmula." 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em 'Contrário. 

Senado Federal, 23 de abril de 1980 . - Senador Luiz Viana, 
Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
(Aprovada pelo Decreto-l~i n'? 5.452, de 19 de maio de 1943) 

· ..... . . . . ' ...... . ... .. ... . .... ........ ... .. ... ............. .. ... . 

TÍTULO VII! 

Da Justiça do Trabalho 
· . . . .. . . .... . .. . ...... .. ........... .. . . ...... .. ... . ... . ...... .. . . . 

CAPíTULO V 
Do Tribunal Superior do Trabalho 

· .................... .. .................. .. ..... .. . . ... . ......... . 

SEÇÃO III 
Da competência do Tribunal Pleno 

Art. 702 . Ao Tribunal Pleno compete: 
I - em única instância: 
a) decidir sobre matéria constitucional. quandO argüido, para 

invalidar lei ou ato do poder público ; 
b) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a juris

dição dos Tribunais Regionais do Trabalho, bem como estender ou 
rever suas próprias decisões normativas, nos casos previstos em lei; 

c) homologar os acordos celebrados em dissídios de que trata a 
alínea anterior; 
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d) julgar os agravos dós '- despaéhos do presidente, nos 
previstos em lei. ,:. 

e) julgar as suspeições argüidas contra o presidente e demais 
juízes do Tribunal, nos feitos pendentes de sua decisão; . 

f) estabelecer prejulgados, na forma prescrita no regimento 
interno ; 

g) aprovar tabelas de custas e emolumentos, nos termos da lei ; 

h) elaborar o Regimento Interno do Tribunal e exercer as atri
buições administrativas previstas em lei , ou decôrrentes da Consti-
tuição Federal. . 

II - em última instância: 

a) julgar os recursos ordinários das decisões proferidas pelos 
Tribunais Regionais, em processos de sua competência originária ; 

b) julgar os embargos opostos às decisões de que tratam as 
alíneas "b" e "c" do inciso I deste artigo ; 

c) julgar embargos das decisões das Turmas, quando estas di
virjam entre si ou de decisão proferida pelo próprio Tribunal Pleno, 
ou que forem contrárias à letra de lei federal ; 

d) julgar os agravos de despaChos denegatórios dos presidentes 
de turmas, em matéria de embargos, na forma estÇl.belecida no regi
mento in terno ; 

e) julgar os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos. 
§ 19 Quando adotad.a pela maioria de dois terços dos juízes do 

Tribunal Pleno , a decisão proferida nos embargos de q~e trata o 
inciso lI, alínea "c", deste artigo, terá força de prejulgado, nos 
termos dos § § 29 e 39 do art. 902. 

§ 29 É da competência de cada uma das turmas do Tribunal: 

a ) julgar, em única instância, os conflitos de jurisdição entre 
Tfi.bunais Regionais do Trabalho e os que se suscitarem entre Juízes 
de Direito ou Juntas de Conciliação e Julgamento de · regiões dife
rerttes ; . 

b) julgar, em última instância, os recursos de revista interpos
tos de decisões dos Tribunais Regionais e das Juntas de Conciliação 
e Julgamento ou juízes de Direito, nos casos previstos em lei; 

c) julgar os agravos de instrumento dos despachos que denega
rem a interposição de ' recursos ordinários ou de revista ; 

d) julgar os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos ; 

e) julgar as habilitações incidentes e argüições de falsidade, 
suspeição e outras, nos casos pendentes de sua decisão . 
. . . . . . . . . . . . . . . ' . . .. ' .......... . ..... . ...... . . .. ", . . .. . ....... .... .. . 

TíTULo .X 
Do Processo JUdiciário do Trabalho . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CAPíTULO VI 

Dos Recursos 

Art. 893. Das decisões são admissíveis os seguintes recursos: 
I - embargos; 

li - recurso ordinário ; 
In - recurso de revista ; 
IV - agravo. 

§ lQ Os incidentes do processo serão resolvidos pelo próprio 
Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das 
decisões interlocutórias somente em recurso da decisão definitiva. 

§ 2Q A interposição do recurso para o Supremo Tribunal Fe-
deral não prejudicará a execução do julgado. 

Art. 894. Cabem embargos, no Tribunal Superior do Trabalho, 
para o Pleno, no prazo de 8 (oito ) dias a contar da publicação da 
conclusão do acórdão: 

a) das decisões a que se referem as alíneas "b" e "c" do inciso I 
do art. 702; 

b) das decisões das Turmas contrárias à letra de lei federal, ou 
que divergirem entre si, ou da decisão proferida pelo Tribunal 
Pleno, salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com 
prejulgado ou com jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

Parágrafo único. Enquanto não forem nomeados e empossa
dos os titulares dos novos cargos de juiz, criados nesta Lei, e insta
ladas as Turmas, fica mantida a competência residual de cada Tri
bunal na sua atual composição e de seus Presidentes, como definido 
n;:t legislação vigente. 

Art , 895 . Cabe recurso ordinário para a instância superior: 
a) das decisões definitivas das Juntas e Juízos, não previstas 

no artigo anterior, no prazo de 8 (oito) dias ; (ver nota ao art. 893 ) 
b) das decisões defiIiitivas dos Tribunais Regionais, em proces

sos de sua competência originária, no prazo de 8 (oito ) dias, quer 
nos dissídios individuais, quer nos dissídios coletivos. 

Art. 896. Cabe recurso de revista das decisões de última ins
tância, quando: 

a) derem ao mesmo dispositivo legal interpretação diversa da 
que lhe houver dado o mesmo .ou outro Tribunal Regional, através 
do Pleno ou de Turma, ou o Tribunal Superior do Trabalho, em sua 
composição plena, salvo se a decisão recorrida estiver em consonân
cia com prejulgado ou jurisprudência uniforme deste; 

b) proferidas com violação de literal disposição de lei ou de 
sentença normativa. 

§ lQ O recurso de revista será apresentado no prazo de oito 
dias, ao presidente do Tribunal recorrido, que poderá recebê-lo ou 
denegá-lo, fundamentando, em qualquer caso, a sua decisão. 
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§ 29 Recebido o recurso, a autoridade recorrida dirá o ef . sS 

em que o r~ebe , podendo a parte interessada pedir carta de sen
tença para execução provisória, dentro do prazo de quinze dias, 
contados da data do despacho, se este tiver dado ao recurso efeito 
meramente devolutivo. 

§ 39 Denegada a interposição do recurso, poderá o requerente 
interpor agravo de instrumento no prazo de oito dias, para: o Tri
bunal Superior do Trabalho. 

§ 49 Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais, ou por 
suas Turmas, em execução de sentença, não caberá recurso de re
vista para o Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 897 . Cabe agravo: 
a) de petição, das decisões do juiz ou presidente, nas execuções ; 
b) de instrumento, dos despachos que denegarem a interposi

ção de recursos. 

§ 19 O agravo será interposto no prazo de oito dias e não terá 
efeito suspensivo, sendo facultado, porém, ao juiz, ou presidente, 
sobrestar, quando julgar conveniente, o andamento do feito , até 
julgamento do recurso. 

§ 29 Na hipótese da alínea lia" o agravo será julgado pelo pró
prio Tribunal presidido pela autoridade recorrida, salvo em se tra
tando de decisão do presidente da Junta ou do juiz de Direito, 
quando o julgamento competirá ao presidente do Tribunal Regio
nal a que estiver subordinado o prolator da decisão agravada, a 
quem este informará minucios'amente sobre a matéria controverti
da, ou remeterá os autos, se ,tiver sobrestado o andamento do feito. 

§ 39 Na hipótese da alínea "b", o agravo será julgado pelo 
Tribunal que seria competente para conhecer do recurso cuja inter
posição foi denegada. 

Art. 898. Das decisões proferidas em dissídio coletivo que afe
te empresa de serviço público, ou, em qualquer caso, das proferidas 
em revisão, poderão recorrer, além dos interessados, o presidente 
do Tribunal e a Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

Art. 899 . Os recursos serão interpostos por simples petição e 
terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções preVistas neste 
Título, permitida a execução provisória até a penhora. 

§ 19 Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o salário 
mínimo regional, nos dissí'dios individuais, só será admitido o re
curso, inclusive o extraordinário, mediante prévio depósito da res
pectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, 
ordenar-se-á o levantamento imediato da importância de depósito, 
em favor da parte vencedora, por simples despacho do juiz. 

§ 29 Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o 
depósito corresponderá ao que for arbitrado, para efeito de custas, 
pela Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10 (dez). vezes o 
salário mínimo da região. . 

§ 39 Na hipótese de se discutir, no recurso, matéria já decidi
da através de prejulgado do Tribunal Superior do Trabalho, o de
pósito poderá levantar-se, de imediato, pelo vencedor. ' 
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§ 49 O d~ósito de qu~ trata o § 1Q fa,r-se-á na conta vincula
'da do empregado a que se refere o art. 2Q da Lei nQ 5.107, de 13 
de setembro de 1966, aplicando-se-lhe os. preceitos desta Lei, obser
vado, quanto ao respectivo levantamento, o disposto no § 1Q 

§ 5Q Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta 
em seu nome, nos termos do art. 2Q da Lei nQ 5.107, de 13 de setem
bro de 1966, a empresa procederá à .respectiva abertura, para o 
efeito do disposto no § 2Q 

§ 6Q Quançio o valor da condenação, ou o arbitrado para fins 
de custas, exceder o limite de 10 (dez) vezes o salário mínimo da 
região, o depósito para fins de recursos será limitado a este valor. 

Art. 900 . In terposto o recurso, será notificado o recorrido para 
oferecer as suas razões, em prazo igual ao que tiver tido o recor
rente. 

Art. 901. Sem prejuízo dos prazos previstos neste Capítulo, 
terão as partes vistas dos autos em cartório ou na secretaria. 

Art. 902. É facultado a,o Tribunlll Superior do Trabalho esta
belecer prejulgados, na forma que prescrever o seu regimento in
terno. 

§ 1Q Uma vez estabelecido o prejulgado. os Tribunais Regionais 
do Trabalho, as Juntas de Conciliação e Julgamento e os juízes de 
Direito investidos na jurisdição da Justiça do Trabalho ficarão 
obrigados . a respeitá:-Io. . 

. § 2Q Considera-se revogado ou reformado-o prejulgado sempre 
que '0 Tribunal Superior do Trabalho, funcionando completo, pro
nunciar-se, em tese ou em concreto, sobre a hipótesé' do. prejulga
do, firmando nova interpretação. Em tais casos, o acórdão fará re
missão expressa à alteração ou revogação do prejulgado. 
· . . . . . .... .. ....... . . . . . . .. . . . . ........... . .... . . ' . ' .. . ....... .. . . . 
· ..... .. .. . . . ........... .. . ..... ......... . .. .. ..... ... . . ........ . . 

LEI NQ 5.584, DE 26 DE JUNHO DE 1970 

Dispõe sobre n onnas de Direito Processual do Trabalho, 
altera dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho, 
disciplina a êoncessão e prestação de assistência judiciária. 
na Justiça do Trabalho, e dá outras providências. 

· . .. .. . . . ... . . . . . .. ... .. .. . . . .. ....... . .. .. .. . .... . .... .. ..... . . . . 
Art. 9Q No Tribunal Superior do Trabalho, quando o pedido 

do recorrente contrariar prejulgado estabelecido ou súmula de ju
risprudência uniforme deste Tribunal já compendiada, poderá o 
Relator negar prosseguimento aos recursos, indicando o correspon
dente prejulgado Ou súmula. . 

ParágrafO único. A parte prejudicada poderá interpor agravo 
desde que à espécie não se aplique o prejulgado ou a súmula citada 
pelo Relator. 
· ... . .. . . .. . . .......... . . . . . ..... . ......... . .. ... ......... .. ..... . 

PAREOER DA OOMIS8AO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA -' , 
I - Relatório 

- - . 
Antes -de ser ch:.tnceJada pelo Senado Federal, que, ·por força 

da aprovação, passa a autor d:o Projeto perante a Oã.mara revisora 
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- a Câmara dos Deputados, coube ao ilustre paraense - Alo . 
Chaves, emérito professor de direito em seu Estado, a paternidau"' ...... _ __ 
da matéria. 

Baseado em decisão do Supremo Tribunal Federal, que negou 
amparo constitucional ao § 1.0 do art. 902 da Consolidação das iLeis 
do Trabalho, de 1.0 de maio de 1943, o Projeto visa retirar do 
corpo da CLT o instituto do prejulgado. O Prejulgado vinha sendo 
largamente utilizado, com base naquele dispositivo, que lhe con
f.eria força de lei, obrigando Tribunais Regionais, Juntas de Con
ciliação e Julgamento e Juízes de Direito na Jurisdição Trabalhista 
a cumpri-lo. ApeSar dos protestos cada vez mais veementes dos 
doutrinadores e tratadistas, o prejulgado tinha efeito normativo. 
vincula:tivo, protegida que estava pelo § 1.0 do referido art. 902 
consolidado. 

Assim, em última análise, o Projeto pretende abolir da OLT 
qualquer alusão ao prejulgado, dada a sua redução a simples con
dição de súmula. 

É esse o relatório! 

Comentando 

Orá, com a decisão da Suprema Corte de Justiça declarando 
a inconstitucionalidade do parágrafo primeiro do art. 902 da Con
solidação das Leis do Trabalho, não há qualquer razão para a 
permanência, em outros dispositivos, da figura do .prejulgado. Este 
parágrafo primeiro do art. 902 da cu.r era a peça de sustenção, 
era quem alimentava e dava vida ao prejulgado no corpo da OLT. 
posto que, ali, toda a estrutura da Justiça do Trabalho sujeitava
se ao seu império - do prejulgado. Eis a redação do art. 902 e 
seus parágrafos, cuja revogação o projeto propõe: 

"Art. 902. É facultado ao Tribunal Superior do Tra
balho estabelecer prejulgados, na forma que prescrever o 
seu regimento interno. 

§ 1.0 Uma vez estabelecido o prejulgado, os Tribunais 
Regionais do Trabalho, as Juntas de Conciliação e Julga
mento e os Juízes de Direito investidos na jurisdição da 
Justiça do Trabalho ficarão obrigados a respeitá-lo. 

§ 2.° Considera-se revogado ou reformado o prejul
gado sempre que o Tribunal Superior do Trabalho, fun
cionando completo, pronunciar-se, em tese ou em concreto, 
sobre a hipótese do prejulgada, firmando nOva interpre
tação. Em tais casos, o acórdão fará remissão expressa 
à alteração ou revogação do prejulgado." 

Como se vê, o prejulgado obrigava, com força normativa, os 
Tribunais Regionais, Juntas de Conciliação e Juízes de Direito 
investidos na jurisdição da Justiça do Trabalho a respeitá-lo. Ti
nha força de Lei, sem que fosse lei. O Egrégio TST não possui 
poder de legislar, daí a colidência dós 'seus prejulgados com o 
texto constitucional. 

Pelo projeto do ilustre prOfessor paraense e Senador da Re
pública, o .prejulgado não se extingue, é claro, mas perde a força 
normativa, vinculativa, de que estava revestido, em vista de ter 
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patível com o texto constitucional. Agora, o prejulgado fica nive
lado à Súmula do S'I1F, que pode e deve orientar os Tribunais, 
Juntas e JUÍ!zes em suas decisões, complementarmente, revelando, 
nos casos de grande similitude, a tendência, a visão 'e o compor
tamento que vem adotando o TST, mas nunca obrigando as deci
sões ao seu conteúdo. 

Da mesma forma, a modificação do art. 9.°, e seu parágrafo 
único, da Lei n .O 5.584, de 26 de junho de 1970, era um 'imperativo, 
desde que o Supremo Tribunal Federal negou acolhida constitu
cional ao .parágrafo primeiro do art. 902 da CLT. A partir daquele 
momento, por assim dize,r, o art. 9.° e seu parágrafo da citada lei 
passaram a ser uma espécie de fantasma no volumoso acervo de 
normas legais de natureza trabalhista do País, uma vez que o seu 
texto admite, no prejulgado, e até na "súmula de jurisprudência 
uniforme deste Trjbunal (TST) já compendiada", aquela força nor
mativa que o Supremo, interpretando a Constituição, lhe negou! 

Sempre fiel ao que a doutrina e os tratadistas da matéria vi
nham pregando contra o § 1.0 do art. 902 consolidado, pregação 
que. afinal, foi reconhecida por nossa Suprema Corte de Justiça, 
o Senador Aloysio Chav'es, em seu projeto, propõe, com razão, a 
revogação do § 3.° do aJrt. 899 da CLT, que, repetindo o § 1.0 do 
art. 902 do mesmo diploma legal, reconhece no prej ulgado força 
normativa. 

Nos caws das alíneas f do inciso I do art. 702 , b do art. 894 e a 
do art. 896, todas da CLT, o projeto escoíma o texto do condenado 
"instituto" do prejulgado. ' 

No entanto, nada disse o brilhante autor sobre o parágra.fo 
único do art. 9.° da Lei n.O 5.584, de 26-6-70, que está assim re
digido: 

"Art. 9.° ........................................... . 

Parágrafo único. A parte prejudicada poderá inter
por agravo desde que à espécie não se aplique o prejulgado 
ou a súmula citada pelo Relator." 

Ora, não tendo proposto a revogação do parágrafo único do 
art. 9.° da multicitada lei, também, não propôs, alteração em sua 
redação; acreditamos, assim,tenha havido um lapso da parte 
do autor, lapso esse, que, agora, gostaríamos de corrigir: com o 
devido respeito ao Magistrado e professor da Amazônia. Assim, 
para uniformizar o texto, propomos a seguinte redação para o 
parágrafo único do art. 9.° da !Lei n .O 5.584, de 26-6-70: 

"Art. 9.° ..... . .. ..... ' ...... . ........ . .. ............ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único. A parte prejudicada poderá interpor 

agravo desde que à espécie não se aplique a súmula de 
Jurisprudência uniforme deste Tribunal já compendiada 
citada pelo Relator. . 

n - Voto do Relator 
A União é competente lPara legislar sobre a matéria, consoante 

autorização constitucional contida no art. 8.° - inciso XVII, alí
nea b, in fine. 
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A Comissão de Trabalho e iLegislação Social cabe' pronunciar l) . S9 ~ " 
se sobre o mérito da matéria. __ f 

Justa e oportuna, a propositura encontra acolhida constitu
cional, não fere a nenhum princípio jurídico e atende às normas 
de boa técnica legislativa. Para uniformizar o texto do art. 9.° da 
Lei n.O 5.584, de 26-6-70, com o do seu parágrafo único, ousamos 
emendar o projeto do ilustre representante do Estado do Pará na 
Câmara Alta. Assim, recomendamos a seguinte redação para o 
parágrafo único do art. 9.0 da Lei n.O 5.584, de 26-6-70 : 

"Art. 9.° 
.... .. ... ...... ..... .......... .. ... ............... ... . 
Parágrafo único . A parte prejudicada poderá interpor 

agravo desde que à espécie não se aplique a súmula de 
Jurisprudência uniforme deste Tribunal já compendiada 
citada pelo Relator." 

Com a inclusão da Emenda, voto pela aprovação. 

Sala da Comissão, 6 de outubro de 1980. - Elquisson Soares, 
Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Oonstituição e Justiça, em reunião de sua Tur

ma "A", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, juridici
dade e boa técnica legisla~iva , com 1 (uma) Emenda do Proj eto 
n.o 2 .834/ 80, nos termos do parecer do R~'ator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Gomes da Silva 
- Vioe-Presidente, no exercício da Presidência ; Elquisson Soares 
- Relator, Antônio Dias, Bonifácio de Andrada, Brabo de Carva-
lho, Cristiano Dias Lopes, João Gilberto, Lázaro C'arvalho, Na
tal Gale, Nelson Morro, Paulo Pimentel e Pértcles Gonçalves. 

Sala da Comissão, 8 de outubro de 1980. - Gomes da Silva, 
Vice-Presidente no exercício da Presidência - Elquisson Soares, 
Relatoú ., 

Emenda Adotada pela CQmissão 

Dê-se, ao parágrafo único do art. 9.°, a seguinte redação: 
"Art. 9.° . . .. . .. .. . . .. . . . . . . . . ... ...... . . . . . . . . . .. .. . 

,Parágrafo único . A par,te prejudicada poderá inter
por agravo desde que à espé.cie não se aplique a súmula de 
Jurisprudência uniforme deste Tribunal já compendiada 
citada pelo Relator." 

,Sala da Comissão, 8 de outubro de 1980. - Gomes d'a Silva, 
Vioe-lPresidente no exercício da Presidência - Elquisson Soares, 
Relator. 
ip AiREOER DA COMISSAO DO TRABAJ..JIO E LEGISlJAÇAO SOO1!AL 

I - Relatório 
Aprovado no Senado Federal, visa este Projeto a supressão do 

instituto do prejulgado, mediante alteração de alguns dispositivos 
da OLT. 

O autor da proposição, o ilustre Senador Aloysio Chaves , em 
abono de sua pretensão legislativa traz à colação Acórdão do Su-
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Tribunal Federal que, apreciando Represen,tação d'a Pro
curadoria Geral da República, considera revogado o e.st8ltuído no 
§ 1.0 do art. 902 da OLT, em face da Carta Magna que não atribui 
competência normativa à Justiça do Trabalho. 

No trabalho revisional desta Oasa, a matéria já foi 3ipreciada 
pela Douta Comissão de Constituição e Justiça que, unanimemente, 
acolhendo parecer do nobre Deputado Elquisson Soares, opinou pe
la constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 
projeto, com a apresentação de emenda destinada à supressão da 
referência 3iO prejulgado também no parágrafo único do art. 9.° 
da Lei n.o 5.584, de 26 de junho de 1970. 

Neste órgão colegiado, consoante dispõe o art. 28, § 16, do Re
gimento Interno, compete-nos analisar o mérito da propositura. 

Ora, como já foi amplamente demonstrado, tanto pelo autor 
como pe:as Comissões que nos antecederam nesta Gasa e no Se
nado Federal, a supressão sob estudo, além de baseada na melhor 
orientação doutrinária e jurisprudencial, trará à classe laboral 
grande benefkio, pois, com observância obrigatória dos Prejulgadas 
do Tribunal Superior do Trrubalho, os órgãos das instâncias infe
riores da Justiça do Trabalho se achavam impedidos de exercer a 
independência jurisdIcional em toda sua plenitude, vendo-se os 
julgadores manietados na intel})retação e na aplicação da lei. 

U - Voto do Relator 
Ante o exposto, nosso voto é pelo aco1himento do Projeto de 

Lei n .o 2.834, de 1980, adotando-se a emenda aprovada na Comis
são de Constituição e Jus·t!ça. 

Sala da Oomissão, de de 1981. - Ubaldino 
MeireIles, Relator. 

lU - Parecer da Comissão 
A Comissão de Trabalho e Legislação Social, em reunião ordi

nária de sua Turma "B", realizada em 20-8-81, opinou, unanime
mente, pela aprovação do Projeto de Lei n.o 2.834/80, com adoção 
da Emenda apresentada pela. Oomissão de Constituição e Justiça, 
nos termos do parec,er do Relator. 

Estiveram presentes os Srs. Deputados: Osmar Leitão, Presi
dente ; Uibaldino Meirelles, Relator; Benedito Marcílio, Artenir Wer
ner, Alvaro Gaudêncio, João Alves, Francisco Rollemberg, Peixoto 
Fi~ho, Nilson Gibson e Rezende Monteiro. 

Sala da Comissão, 20 de agosto de 1981. - Osmar Leitão, Pre
sidente - Ubaldino Meirelles, Relator. 

Centro Gráfico do 8en8lClo FedeTaJ. - BrasiUa - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDACÃO 
• 

PROJETO DE LEI n9 2.834-A, de 1980 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 2.834-B, de 1980 

Revoga o § 39 do art. 899, o art. 902 

e seus parágrafos, e modifica a reda 

ção da alinea f do inciso I do art. 

702, da alínea b do art. 894, da ali 

nea a do art. 896, da Consolidação 

das Leis do Trabalho, bem como do 

art. 99 da Lei n9 5.584, de 26 de ju 

nho de 1970. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam revogadas as disposições contidas no 

§ 39 do art. 899 e no art. 902 e seus parágrafos, da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 

maio de 1943. 

Art. 29 - A alinea f do inciso I do art. 702, a ali 

nea b do art. 894 e a alInea a do art. 896, da Consolidaç~o das 

Leis do Trabalho, passam a vigorar com a seguinte redação: 

GER 20.01.0050.5 

" Art. 7 O 2 - ............•........................... 

I - ..........••..•.......•...............•.•...••.. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f) estabelecer súmulas de jurisprudência uniforme,na 

forma prescrita no Regimento Interno. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 894 - ...................................... . 

éi) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSXO DE REDAÇAO 2. 

b) das decisões das Turmas contrarias à letra de lei fe 

deral, ou que divergirem entre si, 

Tribunal Pleno, salvo se a decisão 

ou da decisão proferida pelo 

recorrida estiver em -consonan 

cia com súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do 

Trabalho. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 896 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) derem ao mesmo dispositivo legal interpretação diveE 

sa da que lhe houver dado o mesmo ou outro Tribunal Regional,atr~ 

vés do Pleno ou de Turmas, ou o Tribunal Superior do Trabalho, em 

sua composição plena, salvo se a decisão recorrida estiver em con 

sonância com súmula de jurisprudência uniforme deste." 

Art. 39 - O art. 99 da Lei n9 5.584, de 26 de junho de 

1970, passa a vigorar com a seguinte redação: 

... 

"Art. 99 - No Tribunal Superior do Trabalho,quando o pe 

dido do recorrente contrariar súmula de jurisprudência uniforme 

deste Tribunal, já compendiada, poderá o Relator negar prossegui 

mento ao recurso, indicando a correspondente súmula. 

Parágrafo único - A parte prejudicada poderá interpor 

agravo desde que à espécie não se aplique a sGmula de Jurisprudên 

cia uniforme deste Tribunal, já compendiada, citada pelo Rela-

tor. " 

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi 

caça0. 

Art. 59 - Revogam-se as disposiç8es em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇXO, 17 de maio de 1982. 

GER 20.01.0050.5 
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Brasília, ~) de maio de 198 2 

N9~6' 1-
Encaminha Projeto de Lei 
n9 2.834-B, de 1980. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Ex
celência, a fim de que se digne submetê-la à consideração do 
Senado Federal, a emenda da Câmara dos Deputados ao Projeto 
de Lei n9 2.834-B, de 1980, oriundo dessa Casa do Congresso 
Nacional, que "revoga o § 39 do art. 899, o art. 902 e seus 
parágrafos,e modifica a redação da alínea f do inciso I do 

~ ~ -art. 702, da a11nea b do art. 894, da a11nea a do art. 896, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como do art. 99 da 
Lei n9 5.584, de 26 de junho de 1970". 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IVANDRO CUNHA LIMA 

/ . / .~ 
/ .- it I..~ 

/ . "-
FURTADO LEITE 

Primeiro Secretário 

Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 

•• 
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Revoga o § 39 do art. 899, o art. 902 
e seus parãgrafos, e modifica a reda
ção da alínea f do inciso I do art. 
702, da alinea~ do art. 894, da ali
nea a do art. 8~6, da Conso1idaçao das 
Leis-do Trabalho, bem como do art. 99 
da lei n9 5.584, de 26 de junho de 
1970. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam revogadas as disposiçoes contidas 
no § 39 do art. 899 e no art. 902 e seus parãgrafos, da Consolidaçao 
das leis do Tra5al~0, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de 
maio de 1943. 

Art. 29 - A alínea f do inciso I do art. 702, a 
alínea b do art. 894 e a alínea a do art. 896, da Consolidação das 
leis do-rra5alho, passam a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 702 - ..................................... . 

r - ............................................ . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

f) estabelecer sumulas de jurisprudência unifor
me, na forma prescrita no Regimento Interno. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 894 - ..................................... . 

Cl J ••••••••••••.•••••••••••••••••.••••••••••••... 

5} das decisoes das Turmas contrãrias ã letra de 
let federá', ou que divergirem entre si, ou da decisão pro
f~rida pelo Tri~un~l Pleno~ salvo se a.decisªo ~ecorri~a es- • 
tlVer em cons-onanCl a com sumul a de jurlsprudencl a um forme 
do Tri5una 1 Superior do Traba 1 fio. /~ 

, 

/ 
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• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 896 - ..................................... . 

aJ derem ao mesmo dispositivo legal interpretaçao 
diversa da que lhe fiouver dado o mesmo ou outro Tribunal Re
gional, atraves do Pleno ou de Turmas, ou o Tribunal Supe
rior do Trabalho, em sua composição plena, salvo se a deci
são recorrida estiver em consonância com sumula de jurispru
dência uniforme deste. 1I 

Art. 39 - O art. 99 da Lei n9 5.584, de 26 de ju
nho de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 99 - No Tribunal Superior do Trabalho, quan
do o ped;-do do recorrente contrariar sUmula de jurisprudên
cia uniforme deste Tribunal, já compendiada, poderã o Rela
tor negar prosseguimento ao recurso, indicando a correspon
dente sUmula. 

Parâgrafo unico - A parte prejudicada pode rã in
terpor agravo des-de que ã especie não se aplique a sumula de 
jurisprudência uniforme deste Tribunal, jã compendiada, ci
tada pelo Relator." 

Art. 49 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as di - . s em contrarlo. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, , 1982 . 

• • 
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Em ~~ de setembro de 1982 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

para que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, 

que o Senado Federal, rejeitou a emenda dessa Casa do Congresso 

Nacional ao Projeto de Lei do Senado n9 187, de 1979, que "revo

ga o § 39 do artigo 899, o artigo 902 e seus parágrafos, e modi-

fica a redação da al~ aa 
• 

nea "b" do artigo 894, da 

ção das Leis do Trabalho, 

de 26 de junho de 1970". 

" t " do inciso I do artigo 702, da alí

alínea "a" do artÍgo 896, da Consolida .. 
bem como do artigo 99 da Lei n9 5.584, : 

2. Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

~~,ADOR ALMIR PINTO 

19 Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

MGS/. 



PRIMEIRA SECRETARIA 

Em '2 2 /09/82 

, 

De ordem, a da Mesa . 

Massera 

Chefe do Gabinete 

A r qui v e - s 8. 

c23· .0) / f~ 
Em .1._ I ~ 

A 
'4t ~~ , 

// 
A~" ~ d ~h sa ---. 

~~~..,...C' ,p tár io- G 'Hil a 4 

ve 



• 
• 

~ . 

• • 

- . 

• • 

e _ 

• 

.. '" 

. . 
• 

• 

• 

• 
• 

• 

.. • 

• 

.. 
... ... 

• 

[ ,. :oUTt.'lnr: 
.. I '" ""' '~' 

1 <: únT 11 1 Lt ~~ O 1 55 9 1 . • 
... 1" .'. ~ ,.. - ""I ~. 

• • 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• .. 
• • 

.. 

h.: .. • , . J -.-, 
v J 

, • 1 
'# ... 

. -

PROCESSO N.o 15 . 591 / 82 
---

• 

• 

SENADO FEDERAL 

• 
• 

" 

• 

• 

INTERESSADO:. __________________________________________________ __ 

... 

• 

PROCED~NCIA: __________________ ~-------------------------------

... 

ASSUNTO: ___ O~F/~SM~/~2~70~/~8~2~ ________________________ ~~ __ __ 

.. 

• 

• 

I. , 

GER 2.03 

• 

" .. , • 

• 
• 

• 

.' 

• 

.. , 
.... 

• 

• 



C t, ',I ' f".', r 

J, ""I' , (", ~ 
10 ••. I' : . , t- I J - • '"'" r- ..,. 

1 J - ', . 'i ,_",': ~.. r r"" ~. ! I' j _ ; • 
"' . ..-. V I r\ -.J \.". .. j 

, , 
.~ l_ ' ..... " •• 0 L 

,-.• 

I I, : 

Em ) g de outubro de 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto 

de Lei n9 187, de 1979 , aprovado pelo Congresso Nacional e 

sancionado pelo Senhor Presidente da República, que "revoga 

o § 39 do artigo 899, o artigo 902 e seus parágrafos, e mo

difica a redação da alínea "f" do inciso I do artigo 702, da 

alínea "b" do artigo 894, da alínea "a" do artigo 896, da 

Consolidação das Leis do Trabalho, bem como do artigo 99 da 

Lei n9 5.584, de 26 de junho de 1970". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e 

distinta consideração. 

Primeiro Secre tário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado FURTADO LEITE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 

mais 



PRIMEIRA SECRETARIA 

Em 2... /10/1982 . 

-De ordem , a -Geral da Mesa . 

Chefe do Gabinete 

~ ... 



. 1 
I 

Revoga o § 39 do artigo 899, 
o artigo 902 e seus parágra
fos, e modifica a redação da 
alínea "f" do inciso I do 
artigo 702, da alínea "b" do 
artigo 894, da alínea "a" do 
artigo 896, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, bem 
corno do artigo 99 da Lei n9 
5.584, de 26 de junho de 
1970. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam revogadas as disposições contidas 

no § 39 do artigo 899 e no artigo 902 e seus parágrafos da Conso

lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, 

de 19 de maio de 1943. 

Art. 29 - A alínea "f" do inciso I do artigo 702, 

a alínea "b" do artigo 894 e a alínea "a" do artigo 896 da Conso

lidação das Leis do Trabalho, passam a vigorar com a seguinte re

dação: 

I' Art. 7 O 2 - ...........................•.......... 

I - ............................................. . 

f) estabelecer súmulas de jurisprudência 

me, na forma prescrita no Regimento Interno." 

unifor-

" Art. 894 - ...................................... . 

• 
b) das decisões das Turmas contrárias à letra de 

lei federal, ou que divergirem entre si, ou da decisão 

proferida pelo Tribunal Pleno, salvo se a decisão re

corrida estiver em consonância com súmula de jurispru 

dência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho." 

"Art. 896 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

a) derem ao mesmo dispositivo legal interpretação 



.. 

• 

diversa da que lhe houver dado o mesmo ou outro Tribu

nal Regional, através do Pleno ou de Turmas, ou o Tri

bunal Superior do Trabalho, em sua composição plena , 

salvo se a decisão recorrida estiver em consonância com 

súmula de jurisprudência uniforme deste." 

Art. 39 - O artigo 99 da Lei n9 5.584, de 26 de 

junho de 1970, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 99 - No Tribunal Superior do Trabalho, quan

do o pedido do recorrente contrariar súmula de juris

prudência uniforme deste Tribunal já compendiada,poderá 

o Relator negar prosseguimento ao recurso, indicando a 

correspondente súmula." 

publicação. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data da sua 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM DE SETEMBRO DE 1982 

SENADOR PASSOS PORTO 

19 Vice-Presidente, no exercício 

da Presidência 
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Aviso n9 , 411-SUPAR/82. 

Em 05 de outubro de 1 982 • 

• 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de enGaminhar a essa Secretaria 

a 'Mensagem com a qual o.Excelentíssirno Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.033, de 05 de outubro de 1982. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

iâ~1 ,L tt':llet' - -JOAO LEITAO DE ABREU 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CUNHA LIMA 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASILIA-DF 



MENSAGEH N9 407 . 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar·a Vossa Excelência 
\ 

que acabo de sancionar o projeto de lei que '"revoga o § 39 do 

artigo 899, o artigo 902 e seus parágrafos, e modifica a reda 

ção da alínea "f" do inciso I do artigo 702, da alínea "b" do 

artigo 894, da alínea "a" do artigo 896, da Consolidação das 

Leis do Trabalho, bem como do artigo 99 da Lei n9 5.584, de 

26 de junho de 1970". Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei n9 7.033, de 05 de outubro de 1982. 

Brasília, em 05 de outubro de 1 982. 

. ' 



. ' 

. e 

• 

LEI NQ 7.033, de 05 de outubro de 1982. 

Revoga o § 39 do artigo 899, o artigo 902 
e seus parãgrafos,e modifica a redação da 
al;nea "f" do inciso I do artigo' 702, da 
al;nea "b" do artigo 894, da allnea "a" do 
artigo 896, da Canso 1 i daçao das Lei s do 
Trabalho, bem como do artigo 99 da Lei n9 
5.584, de 26 de junho ae 1970 . 

o P R E S IDE N T E O A .R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. " 19 - Ficam revogadas as disposiçoes conti 
. . . 

das no § 39 do artigo 899 e no artigo 902 e seus parãgrafos da 
Consolidação das Leis do Trabalho,aprovada pelo Decreto-lei n9 
5.452, de 19 de maio de 1943. 

Art. 29 - A al;nea Ilfll do inciso I 
or ' 702, a allnea "b" do artigo 894 e a al;nea "a" do 

do artigo 
artigo 896 

, 
da Consolidaçao das Leis do Traba1ho, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 702 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I · ' . - . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e.e ••••••••• 

f) estabelecer sumulas de jurisprudência uni 
forme, na forma prescrita no Regimento Interno. 1I 

"Art. 894 - . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) das decisões das Turmas contrãrias ã letra 

de lei fed~ral', ou que divergirem entre si, ouda d~ 
cisão proferida pelo Tribunal Pleno, salvo se a . deci 

• 



.. 

• 

- 2 -

'. são recorrida estiverem consonância com sumula deju 
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Traba 
lho. 1I 

IIArt. 896 •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

a) derem ao mesmo dispositivo legal interpr~ 

tação di versa da que 1 he houver dado o mesmo ou outro 
Tribunal Regional, atraves do Pleno ou de Turmas, ou 
o Tribunal Superior do Trabalho, em sua composição 
plena, salvo se a decisaorecorrida estiver em conso 
nância com sumula de jurisprudência uniforme deste." 

" 

A rt. 39 - O a r t i g o 99 d a L e i n 9 5." 584, de 26 de 
junho de 1970, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 99 - No Tribunal Superior do Trabalho, 
quando o pedido do recorrente contrariar sumula dej~ 
risprudência uniforme desteTribunal já compendiada, 
poderá o Relator negar prosseguimento ao recurso, in 
dicando a correspondente sumula. " 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data da 
sua pub1icaçao. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrá 
rio. 

Brasilia, em 05 de de 1982; 
1619 da Independência e 

, ' 
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